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Governo do Estado do Maranhão
Secretaíia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maíanhão

A]IBRICA

FACIL MÂRÁNH^O 

-
FÀCÍL n^PrNÉro-

NIRE 21201317289

cNPJ I 3.438.567/0001-96

002
315
091
002
315
080

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sislema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

C€rlíicamos que as lnlornaçoes abâixo conslâm dos doc!msntos arquivados
nâslâ Ju.ta Com€rcial e sáo vigenles nâ dâla dâ sua €xpediÉo.

Ârquivám€ntos PoslêÍioros

Slluação

Status
sFr\':-.'.Íus

Número

20190008245

20221411143
20221411143

06112,2022
06t12]2022

Dorcrlção

coNSoLtoÂÇÁo DE coNÍRATO/ÊSTATUTO
ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EI\,IPRESARIAL)
ALÍERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMÂCAO
8ALÂNCO
AALANCO
ALÍEBACAO DE DAOOS (EXCEIO NOME
EMPRESARIAL)
ALÍERACAO OE DÀOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALÍERÂCAO OE OADOS E DE NOME EMPRESÂRIAL
ENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
ÍRANSFORMACAO
ÍBANSFORMACAO
ENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESÂ
rNscRrÇÃo

oata

31/01/2019

002
o02

002
002
223
223
002

002

3011112022
30111t2022
04104/2022
17t0?J2021
15102J2021

20180791869
20170402940
20170332745
21600051347
20170332730
20110171721
21 10r 783768

11t1212018
30rcr2417
a3/a4n017
03t04t2017
03t44n017
29tA312011
2910312011

Esla cerl dão lo ern lida aulomalcamenle om 1810112023 às 17:36:02 (horaí o de Brasilia).
Se impressa, ver Íicaf sua aute.llcidade no httpsJ^rvww.empro$lacil.ma.gov.br com o cód go OHLGGTX2

- 
Iililil fllllilffiflrffiun]üruffiililililnil il

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secísláí o(a) G6íat

Cenllicamos que UPNEÍ TELECOIVUNICACOES LTDA
ênconlra-sê registrada nesla Junla ComeÍcial, como segue:

Protocolo: [r4C2302425390

Endereço completo PRoFEssoR Joao MoRAES oE sousa, Nq 20, xxxxx, vlLÂ saNÍo ESTEvÃo - sanra Luzta oo paruá/MA , cEP 65272,000

1de1

21201317289
21201317289
24220409382
20210246421
20210234385
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Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de lndúskia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do MaÍanhào

CARLOS ANDRE DE MONAÉS PEREIBA
Secreláíio(a) Geral

;Àêiiffi",Hii3:

Situação

Status
SEIú STATUS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

Cerlilicamos que as inÍonnaçôes abaD(o conslam dos documenlos arqurvados
nesra Juíla Comeíciale sáo

Endereço Completo
lvenida PROFESSOR JOAO MORAES 0E SOUSA, N0 20, VILA SANTO ÊSTÊVÃO - Santa Luzia do ParuíMA - CEP ô5272-000

lllimo Arquivamento
NúmeÍo
20221411143

Ato/oventos
OO2 / 021 . ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO
NOI\,IE EIúPRESARIAL)

Esta certidão loi emítida automaticamente em 18/01/2023, às 15;03:47 {hoíário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autônlicidade no http§://wvyu.empresaÍaqil.ma.gov,br, com o código GSVINIUF

1 lllltl llllllll iilllllllNillNtr|Jlfl 
Ul!Ul]lillllllli lil

Protocolo: M4C230241 3rt20Nomê Ênpes.rrâl: UP EÍÍETECOMUNICACOES LTDA

N.ruÍ6:r Juídlcâ: s@iedade EmpÍesáía LimÍâdâ

NIBE (Sede)
212013172A9

Oata de Ato Conslitutivo
29t03/2011

lniclo de Atlvldade
29/03t2011

Obieto Social
6110-8/03 SERVTCOS DE COMUNTCACAO r\.,rULTr[,4rDrA - SCr\4 6190-6/01 PROVEDORES DE ACÉSSO AS REDES DE COMUNICACOES 6190-6/02
PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INÍERNEÍ- VO!P 6190.6,'99 OUTRAS ATIVIOADÊS DÉ ÍELECOMUNICACOES NAO
ESPECIFICADA ANTERIORi,4ENTE - OS REVENDEDORES DE OUTOBGAS DE SERVICOS DE TELECOI,IUNICACOES 6204.0/00 CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORI\.4ACAO 8299.7/07 SALAS DE ACESSO A INTEFNET 9329.8/04 EXPLORACAO DE JOGOS ELEÍRONICOS
BECREATIVOS 4761.0/03 COMERCIO VAREJISTA OE ABTIGOS DE PAPELARIA 4751.?]01 CON4ERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EOUIPAMENTOS E SUPRIMENÍOS DE INFORMATICA 9511.8/OO REPABACAO E MANUTENCAO DE COMPUTAOORES E OE EQUIPAMENTOS
PEBIFERICOS

Capllal Soclal
R$ 200.000,00 (duzentos milreais)
Capltal lntBgrallzado
B$ 200.000,00 (duzentos milreais)

Porte
ME (Micíoempresa)

PÉzo de Duração
lndeteíminado

Oados do Sóçlo
Nome CPFiCNPJ
VALDELICE SILVA E SILVA 605.234.953-07

Térmlno do mandato
lndelerminado

Partlcipação no capltal
R$ 200.000,00

Espécio ds sócio
Sócio

Adminlslrador
s

Dados do Admlnistrador
Nome
VALDELICE SILVA E SILVA

CPF
605.234.953-07

Término do mandato
lndeteíminado

1de1

CNPJ
't3.438.567/0001-96
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UPNET TELECOMUNICACOES LTDA
Folha:1

Diárío N.o 4
Termo de AbeÉura
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RUBRICA

Contém este livro Diário 3 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do
no. 1 ao no. 3 e servirá para os lançamentos das operações próprias do período
de 0110112022 a 3111212022 do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da Empresa: UPNET TELECOMUNICACOES LTDA
Endereço: Avenida Professor João Moraes de Sousa, 20
Bairro: Vila Santo Estevão Cep: 65272-000
MunicÍpio: Santa Luzia do Paruá Estado: MA
Registro na Junta: 21201317289 Data de Registro: 2910312011
CNPJ: 1 3.438.567/0001 -96
lnscriçãoEstadual:125293127 InscriçãoMunicipal:000148

Santa Luzia do Paruá - MA, 01 de janeiro de 2022

Valdelice Silva e Silva
Sócio Administrador
CPF: 605.234.953-07

Ekton Barbosa Pinheiro
Contador
CRC: no: í3185/O
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ASSTNATURA ELETRÔNICA
oo PROC, ?{"

u§
RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

048'18174335 EKTON BARBOSA PINHEIRO

60523495307 VALOELICE SILVA E SILVA

cERTrrrco À ÀrrrEitarcÀçÃo ü L1/02/2021 11!53 608 §. 20230233L47.
FROTOCO! O: 230233Lt7 DA t6/02/2021. NrRE: 2120131?289.
UP§8T TELECOüUNICICOES LÍDÀ

rLoREt{cro ÊR:ÀIIDES laEto
RasPoNsÁvEL pErÀ ÀuaEÍTrcÀçIo

s^o LvÍé, 17,/02/2023
.apr.6.frctl.E!.gov.br

JUCEMA

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S)
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BALANçO PATRIMONIAL

EmpÍ€sa: UPNET TELECoTTUNICÂCOES LTDÂ
C.N.P.J.: 13.438.56710001-96
Insc. luntâ Comercial: 212013fi249
Endereço: Av Professor loão Moraes de sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do PaÍuá - MA, CEP 65272000

Balanço encerôdo em: 3111212022

PAG N:

56\00
"lffi 

* Í)
o

RUBRICA

Classificação Descrição Saldo Atual
1

1.1

1.1.1

1.1.1,01

1,1.1.01.001

1.1.1,01.002

1.1.2

r.1.2,01

1,1.2.01.001

1.1.15

1.1.15.01

r,1.r5.01.001

1.2

1.2.4

1,2.4,03

1.2,4.03.001

1,2,4.04

r.2.4.04.001

1.2.4.01

1.2.4.07.00r

2

2.t
2.t,4
2.1.4.01

2.1.4.01.006

2.1.4

2.1.4.01

2.1.4.01.006

2.1.4.01

2.1.4.01.006

2,1,4.01.006

2.3

2,3.1

2.3.1.01

2.3.1.01.@1

2.3.s

2.3.5,01

2.3,5,0r,001

529.653,91d
247.790,72d
119.647,10d
119.647,10d

15.941,38d
103.705,72d

31.879,30d
31.879,30d
96.2@,32d
96.2U,32d
96.24 32d

281.863,19d
294.3s8,40d
196.503,54d
196.503,54d
97.8s4,86d
97.854,86d
12.495,21c
12.495,2tc

529.653,91c
70.674,31c
62.786,93c
62.786,93c
62.786,93c

6.211,18c
6.211,18c
6.211,18c
1.676,20c
1.676,20c

962,48c
713,72c

458.979,60c
200.000,00c
200.000,00c
200.000,00c
258.979,60c
258.979,60c
258.979,60c

ATWO
ATTVO CIRCULANTE

DISPONiVEL

C.ADG

CÂIXA GERAL

BÂNCO

CUENTES
DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVER§OS

ESTOQUE

MERCÁDORIA
MERCÁDORIA PARÁ PRESTASO DE SERVIçOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBIUZADO
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MAQUINÂs, EQUIPAMENTOS E FERRÂMEI{IAS
VEICULOS

VEICULOS

C) DEPRECIACOES, AMORT E EXAUÍ ÂCUMUI.ADA

I) DEPRECIACOES ACUMULADA
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

OBRIGAçÕES TRIEUÍÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIçÕES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL

OBRIGAÇÔES TRABATHIÍAS E PREVIDENCIARIAS
OBRIGAçõESPREvIDENOARIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PAIRIMÔNIO úQUIDO
CAPTTAL SOCIAL

OqPIIAL SUBSCRTTO

CÂPTIÂL SOCIAL
LUCROS OU PRÊUÍZOS ACUI4ULADOS

LUCROS OU PRE]U2OS ACUMULADOS

LI,,CROS ACUMUI.ADOS

Oata do encenamento 31/142022
valor do ôtivo e do passlvol R$ 529.653,91 (quinhentos e vinte nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventà e um cenlavos)

Snnta Luzia do Pàruá - t{Á, l1 de dezembro de 2022

Valdelice Silva e Silva

Socio Administrador

CPF: 605.234.953-07

Ekton Barbosa Pinheiro

Contador
CPF: 048.181.743-35

CRCMA: 0131815O-1
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DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Emrresâ: UPNET TELECOMUÍ{ICACOES LTDA
c.N.P.J.: 13.438.567/0001-96
Insc, Junta Comercial; 212013172A9
Endereço: Âv Professor loão Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000

o
al
ao

PÁG, N'^

hb l-"
PROC M

rh
RUBRICA

Conta oescrição 3t lL2l2022

(+) 010
010.02
010.02.01

Receita Bruta Operacional
Receifa da Prestação de Serviços
Serviços Presbdos no l4ercàdo Intemo

Deduções da Receita
Impostos Incidentes Sobre Vendas e SeÍviços
Simples Nacional

Receita Líquida

Custo !1ercad./serv./Produtos Vendidos
Custo dos Serviços Prestdos

Lucro Bruto

Desp€sãs Operacionais
Despesas Adminisbativas
Salarios e Ordenados
Pro l-eboÍe
INSS
FGTS

504.730,67
504.730,67
s04.730,67

45.977,23
45.977,23
45.9n,23

151.419,20
151.419,20

458.153,44

c) o2o
020.01
020.01.05

(=) 030

(r 040.01
040.01.02

(=) 060

(-) 070
070.01
070.01.01
070.01.02
070.01.03
070.01.04

070.03
070.03.01
070.03.02
070.03.03
070.03.04
070.03.0s
070.03.06
070.03.07

(=) 110

(=) 1s0

í=) 200

070.02
070.02.01
070.02.02
070.02.03

Despesas com Vendas
Fretes e Carretos
Publicidade
Materiais de Escritorio

3A7 334,24

215.022,32
46.444,23
26,743,98
14.544,00
3.016,73
2.139,52

15.t41,92
5.047 ,31
2.s23,65
7,570,96

Despesas Geràis
Âiuguel
Honorarios Contabilidade
PÍovedor de InteÍnet
Energia Eletrica, Agua e Esgoto
Telefone, Agua e Esgoto
Alvarás e Ucenciamentos
Outras Despesas

Res. Antes das Participações e Contríb.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

153.436,17
21.816,00
13.200,00

10s.993,44
5.256,4s
3.774,85
1.500,00
1.895,43

923r1,92

92.311,92

Líquido do Exerci 92.311.92
Data de Encerramento | 3U!212022

Santa Luzia do Paruá - I,1A, 31 de dezembro de 2022

Valdellce Silva e Silva
Sócio Adminisuador

CPF:605.234.953-07

Ekton Barbosa Pinheiro

Contador
CPF: 0.iS.1[i1.743-35
CRCMA:0131815G1
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PAG NO

[6 ]âA
COEFICIENTES DE ANALISES

Empresar UPNETTELECOTTUNICACOES LÍDA
C.N.P.l.: 13.438.567/0001-96

Insc. Junta Comercial: 21201317289
Endereço: Av Professor João Moraes de Sousa, 20, vila Santo Estevão, santa Luzia do Paruá - [44, CEP 65272000

Realizado em 31 de Dezefibto de 2022

PROC No

RUSRICA

Índice de Liquidez ceral

I.L.G. = Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 3,51

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 70.674,31 + 0,00

Índice de Liquidez cqrrente

I.L.C. = Ativo Circulante 247.790,72 3,51

Passivo Circulante 70.674,31

indice de Liquidez Imediata

I.L.l. = Disponível 1,69

70.674,31

indice de solvência ceral

Ativo
I.S.G. = Passivo Circulante + Passivo N rculônte

s29.653 91

70.674,31 + 0,00
7,49

Indice de Giro do Aüvo

I.G.A. = Receita de Vendas 504.730 67 0,9s
Ativo 529.653,91

Margem Líquida

!t.1. = zo Lí uido 92.31.1,92 0,18
504.730,67

Rentabilidade do Ativo

R.A. = Lucro/Prejuízo do Exercício 92.311,92 0,t7
529.653,91

Valdelice Silva e Silva

Sócio Administrador

CPF: 605.234.953-07

Ekton Barbosa Piôheiro

Contador

CPF:048.181.743-35

CRC!1A: 0131815e1

247.790,72 + 0,00 =

ttg.«7,10
Passivo Circulante

Receita LÍlquida de Vendas
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lÀASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

RUBRICÂ

CPF/CNPJ Nome

04818174335 EKTON BARBOSA PINHEIRO

60523495307 VALDELICE SILVA E SILVA

CERTITICO o REOISIRO Êt L1/02/202a 12,30 SOB xo 2023023s128.
PROtOcOt O ! 230213125 DE a7/02/2OZZ.
cóDt@ DE vERrFrcÀçIo: 123023131sa, crÍp\, DÂ sEtDE: 13438567000196.
raliE: 21201311289, Cora IEEITOS DO iE6rStRO S,,t 17102t2O21.
ÚPNET TELECOüI'NICÀCOES I,TDÀ

clR!os À!ÍDaÉ D! rotr!g ,tEtriÀ
glctrlirÁiIo- oE!à!

rw. qr.r.trcl.L.t!.. goe. br
À vâtid.d. d.â!. do.rElro, .. t@EEo, fi.â sur.trô a cmprov.çào dc sú. àurGnttclalad. aoE !êsp.ctivos portàiB,Itrlomn.ro seu. r.áplctlvôs cótrleô. d. *,i!i;;i;.-

JUCEMA

TDENTFTCAÇÃo DO(S) ASSTNANTE(S)



UPNET TELECOMUNICACOES LTDA
Folha:3

Diário N.o 4
Termo de Encerramento
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â

RUBRICA

Contém este livro Diário 3 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do
no. 1 ao no. 3 e servirá para os lançamentos das operações próprias do período
de 01 10112022 a 3111212022 do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da Empresa: UPNET TELECOMUNICACOES LTDA
Endereço: Avenida Professor João Moraes de Sousa, 20
Bairro: Vila Santo Estevão Cep: 65272-000
Municipio: Santa Luzia do Paruá Estado: MA
Registro na Junta: 21201317289 Data de Registro: 2910312011
CNPJ: 1 3.438.567/0001 -96
lnscriçãoEstadual:125293127 lnscriçãoMunicipal:000148

Santa Luzia do Paruá - MA, 31 de dezembro de 2022

Valdelice Silva e Silva
Sócio Administrador
CPF: 605.234.953-07

Ekton Barbosa Pinheiro
Contador
CRC: no: 13185/O
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ASSINATURA ELETRÔNICA "tr *
RUARICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOT\,4UNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

EKTON BARBOSA PINHEIRO04818174335

VALDELICE SILVA E SILVA60523495307

cBRtrFrco À ÀotasTrcÀÇÂo Eú :.7/02/2o2j 1t!51 soB N! 2o211z33l4j,
PioTocolo! 2302331{7 DE L6/O2/2021. lrrRBr 21201317289.
DPITET TEÉECOIí'NICÀCOES I]IDA

JUCEMA IITORE!ÍCIO BRÀNDES NBTO
REsroNsÁwL pELÀ ÀurENtrcÀçÃo

sío Lsls, L1/02/2023
ep!êràf.ct 1.u. Eov.b!

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)



Minlstério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
SecretaÍia Especial da Micro e Pequena Empresa
Oepartamento de Begistro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. LIVRO DIGITAL

PAG, N'

6Á r.o§

Tff*
RUBRICA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
coníerido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n' 12302308835 em
1710212023, protocolo 230233147. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.oov.br) e
informar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial: UPNET TELECOMUNICACOES LTDA

21201317289

13438567000196

MunÍcipio: Santa Luzia do Paruá

DrÁRro

4

Período de Escrituraçáo: 01 101 12022 - 31 I 1 2t2022

04818174335

60523495307 VALDELICE SILVA E SILVA

JUCEMA

cBitrlrco À ÀqlENTrcÀçÍo Bt L7/o2/zoz3 1:.:53 soB No 2o230231a47.
PROIrOCOLO: 2302331{? DE L6/02/2023. cóDtco DE vEilptcÀÇÃo:
12302308835. NIRE. 2120131?289.
UPIIBT TELECO!'I'NICÀCOES LrDÀ

*";xxl*T"","rT;"#.,1""
slo Lor.e, r7 /oz/2023

.{'r..r!.c1t.!!.gov.br
A v.rdâd6 dêst€ doalmro. .o hp.es, í€ sujsro imprwáÀ de sue aur..rrodgd6 no. r.soeülos útáir,níô@ído s.N r.sp.<raos cügos do vdt5c5.6

Número de Registro:

CN PJ:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

EKTON BARBOSA PINHEIRO À,44013185

ldentiÍicação de Livro Digital

CRC/OAB



S. DI\NTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI. ME
CNPJ: í 3.438.567/0OOl -96

Avenida Prof. João Moraâs da Sousa, no 20, Bairro Vila Santo Estêvão

Santa Luzia do ParuíMA CEP 65.272-000

NIRE:21600051347

Página 1 de 4

RUBRICA

PROC M
Uà

ATIVO

Banco
ESTOQUE.......
CONTAS A RECEBER...

NÃO CIRcULANTE
Moveis e utensílios
( - ) Depreciação Acumulada..

45.240,59
227.360,18
423.211,06
241.127,22

í 67.'190,14
.21.4'10,34

936.939,05

145.779,80

TOTAL DO ATIVO 1.082.718,85

PASSIVO

GIRCULANTE
Fornecedores. 162.574,33

PATRIMÔNIO LíAUIDO
CAPITAL SOCIAL
Subscrito e lntegralizado
LUCROS ACUMULADOS

160.000,00

Exercicios Anteriores 468,791,62
291.352,90Do ExercÍcio.,,

162.574,33

920.144,52

TOTAL DO PASSIVO 1.082.718,85

Reconhecemos a Exatidâo do presente Balanço Patrimonial extraÍdo do Diário N"
03 em 3í dê Dêzembro de 2021, Totalizando tanto no ATIVO como no PASSIVO, a
importância supra de R$ 1.082.718,85 (Um Milhão, Oitenta e Dois Mil, Setecentos
e Dezoito Reais e Oitenta e Cinco Centavos),

Sandro Dantas Oueiroz

Empresário

CPF: 245.926.118-70

Roberto Dinamit Silva Pinhelro

CPF:850.559.2í115

CRC/MA: 10.521/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2021

GIRCULANTE
DISPONíVEL
Caixa ..............



{
S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI. ME

CNPJ: í3.438.567/0001-96
Avenlda ProÍ. João Morâes de Sousa, no 20, Bairro Vila Santo Estsvão

Santâ Luzlâ do Parua/MA CEP 65.272-000

NIRE:2t600051347

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO/2o2í

l=1,'\')

PAG N"
ÊC" 1f,4

RUBRICA

Receita Operacional Bruta
Prestação de Serviços

( - ) Custo das Vendas
Custo dos Serviços Prestados

Lucro ou ( Prejuizo) Operacional

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas com Compras
Despesas com Pessoal
Despesas Gerais
Despesas com Previdência Social
Despesas Financeiras
Despesas Tributárias

Lucro ou (Prejuízo) Operacional Líquido

Lucro ou (Prejuízo) do Exercício

Sandro Dantas Queiroz
Empresário

CPF:494.276.443-20

Rob€ío Dlnamlt Sllva Pinheiro

CPF: 850.559.213-15

CRC/irA: 10521,O

R$

R$

R$ 1.524.337,94

707.330,15

817,007,79

R$ (97 .111,24)
R$ (182.24e,77)
R$ (1 15.452,69)
R$ (29.470,14)
R$ (1 5.1 10,56)
R$ (e.011,23)
R$ (77.249,26)

291.352,90

291.352,90

R$

R$

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do

- Exercício em 31 de Dezembro de 2021.

Página 2 de 4
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S. DANTAS SUEIROZTELEGOM EIRELI -ME

GNPJ: I 3.438.5671000í-96
Avenlda Prot João llroEe! de Sousâ, Ír'20, BalrÍo Vlle Santo E5têvão

sants Luzia do PadárMÂ cEP 65.272{00
NIRE:21G00051347

LroulDEz tMEotaÍa (LD

,,= D-PC . - Dismnivêl_ 
Passlvo Cüculântê

! I _ 936.939,05- 162.574,33
Ll ' 5,76

l.dicâ que pâr6 câda rÊatde dÍvldas com tsrcetos d§ cudo prazo (Passlvo Circulanl6)a empíesa dispóê do RS 5,76 em dinh€irc pare pagâr,

LIQUTOEZ SECA (LS)

UES

-;õtF-
Â6 iccoffi'"

RUBRICA

Ât. Ciículênte - Estoques
Pâssiyo Citculânte

936.93S,05 -423.21í.06
162_574,33

LS = 3,16

lndka que psÍâ cada íealde divila§ côm toacêúos (P.Circulantê) e êmprêsa dl§póê dê RS 3,16 de bens e dkeltos d€ qrrto pruzo. meno§ o§ €stoqu€s. paÉ pegar

LtoutDEz CoRRENTÉ (LC)

Âtivo Circulanto

AC + ÂRLP
PC * PELP

Ativo Circulant€ + Reêlizavela Longo Piazo
P6slivo Circtrlgnte + Passivo ErigNela Longo Píazo

AC 93ô.938,05
162.574,33

LC= LC . 5,76

lndlca qus pare aade ÍBsl & dMdae d€ orÍto prázo (Fas§vo ciíEnhot!) a ampís!â di3pôc dr RE 5J6 d0 brnt c d!! og dc orÍio prszD (Alvo CLwlant6) parà pagar, os
!ja. !ê a 6mÉêrâ negocia, !êu alivo ciíqrlânb, paaa cada Rl 5,76 quo rEcêbêr pgoâ Rt í ,00 e sobÍam R$ 4.76,

UQUIDEZ GERAL (LG)

03ô.939.05r145.779.80
'"'-r6r,s7d33-

ím27í8,65
'" - 

-i6-257433-
LG . 6,66

lndic€ que pâre cada íBal ds dlviúâs totâi3 com Grcêlros (Pasljvo) a empresa dispóê de R§ 0.6ô d6 bens ê dirêibt d6 c{Íto ô lonoo prêzo (AC + ÂRLP) pala
pagaÍ, ou sejã. !e negoclaa o! ben! e direlto! d6 a!.to ê longo prazo paÍa cada RS 8.€6 que Íôceber paga RS 1 ,00 ê gobram R§ 5,e,6.

EÍnpresârio
CPFr.lgl,27C.a4!20

R.b.rt oll[rnglYr Pilrrr
cPFr650 559.2t&i!
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CertiÍicamos que o ato da empresa S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME consta assinado digitalmente
por:

PAG

Ê,À

CPF/CNPJ Nome

24592611870 SANDRO DANTAS QUEIROZ

85055921315 ROBERTO DINAMIT SILVA PINHEIRO

CEITMC! O ÀEOIStRO Bí O4/Ot/2022 O9rO5 5OB tr! 202204093A2.

cóDtoo DE vEntttcÀçIo, 1220{190211. cmir D^ SEDE: t3a3aE6?oo0196lr§Er 21500051!a7. COü EFEIIOS DO REolstio W,. Oa/04/2022.
s. DMr 6 orrErRoz aalacox EIRELT _ üa

ÍrÀtlssÀ aocxÀ DÀ sMÀ
stciltÍ.§rÀ - otiÀr.

À val,d.i,.,rê.!. do.*ü,o, .ê r=,..". ; ffi:]11'j;ll:ll"li.. àu,.ú,rc1.,ài,. los !..,Éc,ivoB Do!,ài,.1nfôruÀdô ,.u. r..p.crtEr .ódtgp. d. v.!tat..çío.

JUCEMA

No

,.)i3
tÊ
\e

TDENTTFTCAÇÁO DO(S) ASSTNANTE(S)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMÉRo DÉ rNscRrÇÁo
í 3.43E.567/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29t0312011

NOME EMPRÉSARIAL

UPNET TELECOMUNICACOES LÍOA

ÍiTULo oo ESIABELECIMÊNIO (NOME OE FANTASIA)

UP NET TELECOM ME

cÓDtco E DEscÊtÇÀo oaaÍtvloaoE EcoNÔMrca PRtNcIPAL

61.10.8{3 - Serviços de comunicaçáo multimldia - SCM

E OÉSCRr DAS AÍIVIOAOES EC ICAS SECUN

47.51-2{í - Comérclo varêrista especializado de equipamqntos e suprlmenlos de infoÍmátlca
47.61.0.03 - Comércio vargiista dê artigos do papelaria
61.90{{1 - Provedo.es de acesso às rodes de comunicações
61.90-€.02 - Provsdorss dg voz sobro protocolo internot - VOIP
61.904-99 . Outras ativldades ds telecomunicaçôes não êspecilicadas anteriormsnto
62.04-0{0 - Consultoria sm tocnologia da iníoÍmação
82.99-7{7 - Salas do acesso à inteÍnet
93.29{{4 - Erploração de jogos elotrônicos recÍeátivos
95.11-8-00 - Repaiação e manutgnção de computadores e de squipamentos poíiÍé.icos

C OIGO E OE§CRIÇÀO OA NAÍUREZA JURIOICA

206-2 - Soclsdade ÉmpÍêsária Llmitada

LOORÀOOURO

AV PROFESSOR JOAO MORAES OE SOUSA

CEP

65.272-000

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

FINANCEIRO@UPNETFIBR.ATV.COM.BR

COMPLEMENÍO

ÍELEFONE
(9E) 3190-9009

NUMERO

20

AARRODISTRIÍO

VILA SANTO ESTEVAO SANTA LUZIA DO PARUA MA

ENTE FEOERÀTIVO RES VEL (EÊR)

SIÍUACÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAçÃO CÀDASÍRÁL
29t03t2011

MOTTVO OE

str ESPECIAL OAÍÁ OA SIIUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnskuçào Normativa RFB no 1 .803, de 27 de dezembro de 201B

Emitido no dia 1110112023 às 16:26:55 (data e hora de Brasíliâ) Página:111
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Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, VALDELICE SILVA E SILVA,
brasileira, solteira, Empresária, nascido(a) em 01/08/1997, n" do RG 0388439420í07 SSP-i/A e CPF
605.234.953-07, residente e domiciliada na cidade de PinheiÍo - MA, na Estrada Pacas, no SN, Enseada,
CEP: 65200000. SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n' 02751461600 DETRAN-|\iIA, CPF
no 245.926.'118-70, residente e domiciliado na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 20, Vila Santo
Estevão, Santa Luzia do Paruá - l\ilA. CEP 65272000. Sócios e titulares da sociedade limitada que gira
sob a denominaçáo social. UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Avenida Professor Joáo
Nloraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000. com contrato
social registrado na JUCEiIA sob n" 21201317289, e inscrita no CNPJ sob no 13.438.567/0001-96 e com
início de atividade em 2910312011 , resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

cláusula Primeira: Retira-se da sociedade o sócio SANDRO DANTAS QUEIROZ, que cede e transfere
todas as suas 160.000 (cento e sessenta mil) quotas do capital na sociedade, no valor nominal de R$
í,00 ( um Real) cada uma, para a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, declarando, ainda ter recebido do
mesmo, neste ato, em moeda coríente nacional, a quantia de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
correspondentes às aludidas quotas, náo tendo mais nada a reclamar, seja a que título for, nem do
cessionário nem da sociedade, dando - lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitaçáo.

Cláusula Segunda: por força da alteÍaçáo o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, divididas e
distribuidas da seguinte forma:

Sócio No de Quotas % Valor R$

VALDELICE SILVA E SILVA 200.0 0 0 20 0.000,00
Total 200.000 100% 200.000,00

Cláusula Terceira: A administração da sociedade cabeÍá a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, com o
podeÍ e atribuição de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em Íavor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aulorização do outro sócio.
(artigos 997, Vl; 1.013, '1.0í5, 1.064, C,C,12002).

À vtsrA DAS MoDtFtcAÇÕES oRA AJUSTADA, coNSoLtDA-sE o coNTRATo soctAL.
UPNET TELECOM U N ICAC O ES LTDA

- DA DENoMtNAçÃo soctAL E SEDE -

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o nome empresarial UPNET TELECOMUNICACOES
LTDA, e usará a expressão UP NET TELECOM como nome fantasia.

9+q:uLA SEG-UNDA: A empresa tem sua sede no endereço seguinte endereço: na Avenida professor
Joâo Moraes de Sousa, 20, Vita Santo Estevão, Santa Luzia do paiuá - Mn, CeÉ OSZZZOOO.

. DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS .

cúusuu TERCETRA: poÍ deriberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir eextinguir- flliais ou outÍas dependências, em qualquer ponto do território nacional, oueoecenoá asdisposiçóes legais vigentes, mediante alteração contratual ass;a;a pelos sócios

ALTERÂÇÃo coNTRATUAL Nooí DA SocIEDADE EMPRESARIA LIMITAoA
UPNET TELECOMUNICACOES LTDA

6í. t;:d
"ff*

1000k
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o(,Coneclando vo.é ao mundo

- DO OBJETO SOCIAL .

cúusUla QUARTA: A sociedade teÍá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas:
Serviços de comunicação multimídia - SClVl, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçÕes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VolP, Outras atividades de
telecomunicações não especificadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicaçáo), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à inteÍnet, Exploraçâo de
jogos eletrônicos recÍeativos, Reparação e manutençáo de computadores e de equipamenlos periféricos

Parágrafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), seráo exercidas as atividades de:
Servigos de comunicação multimidia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às Íedes
de comunicações, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicaçÕes não especiÍicadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicaçáo), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploração de

.iogos eletrônicos recreativos, RepaÍação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

E exercerá as seguintes atividades:
01 '10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
ô 190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
6190-6/99 - Oulras atividades de telecomunicaçóes náo especificadas anteriormente (revendedor de
outorga de serviço de telecomunicaçáo)
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaçáo
8299-7/07 - Sâlas de acesso à inteÍnet
9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos
9511-8/00 - RepaÍação e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos

. DO CAPITAL SOCIAL -

CúUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais). divididos em 2OO.OOO
(duzentos mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do país, pelos sócios da seguinte Íorma:

Sócio No de Quotas Valor R$
VALDELICE SILVA E SILVA 200.000 100% 200.000,00

Total 200.000 100% 200.000,00

. DO PRAZO DE DURAÇÃO.

cúusuLA sExrA: A Empresa iniciou suas atividades em 2glo3l2o11e seu prazo de duraçáo será por
tempo indeterminado. (art.997 ll, CC12002).

- DA RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS.

cúusuLA sETIMA: A responsabilidâde de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. (art. 1.052 CCIZOOZ).

cúusuLA oITAVA: A administraçáo da sociedade será feita pela sócia VALDELICE stLvA E stLVA,
que .assumiÍá todas as operações e representarâo a sociedade ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, por tempo indeterminado.
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CúUSUU NONA: O uso dâ denominação social será feito pelas administradoras, única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedada, no entanto em atividades estranhas aos
interesses sociais, ou assumir obrigaçÕes seja em favoÍ de qualquer das cotistas ou de terceiros, bem
como oneraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizeçáo do outro sócio, (ârtigos 997, Vl;
1 .01 3, 'l .0't 5, 1 .064, CCt2002).

DA REMUNERÂçÃoDos sóctos -

CúUSUU oÉclltl: Os sócios poderão de comum acordo fixar umã retirada mensal, a titulo de prô
labore, observadas as disposiçÕes Íegulamentares pertinentes.

- Do ExERcicto soctAL -

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contâs justificada de sua adminislraçâo, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou peÍdas apuradas, (art. 1.0ô5, CCl2002).

Parágrafo PÍimeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total
ou parte dos lucros poderáo ser destinados à formaçáo de Reservas de Lucros ou, entáo, permanecer
em Lucros Acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em períodos
superiores, com bâse nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediante acordo
entre os sócios.

CúuSuu DÉCIMA SEGUNDA: Nos quako meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberaráo sobre as contas e designaráo adminiskador (es), quando for o caso. (Art. 1 .071 e 1 .072, 20 e
art. 1.078, CCt2002').

- DA cEssÃo DE QUoTAS -

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas da sociedede são indivislveis e não poderão ser cedidas ou
tÍansferidas a teÍÇeiros sem o expÍesso consentimento do outío sócto, a quem íca asseguíaoo, em
igualdade de condiçÕes e preço, o direito de pÍeferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizandese se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente, (arts.1.056 e 1.057,
cct2002)

CúUSULA OÉCttUl QUlnfe: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da sociedade, deverá
notiÍicar o outro, por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus haveres lhe seráo
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste instrumento, (ari. 1.029
cct2002).

- DA DIssoLUÇÃo ToTAL oU PARCIAL DA SoCIEDADE .

cúusut-l DECIMA QUINTA; No caso de falecimenlo ou inteÍdição de qualquer sócio a sociedade não
será extinta, levantando-se um Balanço Patrimonial Especial nessa data, e se convier aos herdeiros, será
lavÍado um novo contrato coma inclusão destes com direitos legais, desde que haja anuência expressa
dos sócios remanescentes ou, entáo, os herdeiros recebeÍão lodos os seus haveres apurados até o
Balanço Pakimonial Especial, em 12 (doze) prestaçÕes iguais e sucessivas acrescidas de juros de
1zo/o(doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do Balanço
Patrimonial Especial.

Parágrafo Primeiro: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a um sócio. (Art. 1.028 e j.03.l, CC/2002).

"1§ 
*

RUBRICA
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Conêclândo você ao mundo

Parágrafo §egundo: A sociedade poderá dissolver-se por consenso unânime dos sôcios, deliberaçáo
dos sócios, por maioria absoluta, por falta de pluralidede de sócios não reconstituidos no prazo de '180

(cento e oitenta) dias, conforme art. 1033, C,C12002, ou por qualquer das causas previstas no art. '1.044,

cc12002.

- DAS DTSPOSTçÕES GERATS -

CúUSULA DÉclMA §EXTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou sujeito apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou poÍ crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumo, a fé pública ou a pÍopriedade, (art. í.01'1, § ío CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica quando exigida será exercida por
proÍissionais devidamente credenciados pelos órgáos competentes, que teráo total independência técnica
pâra a execução dos trabalhos, conÍorme determinado em lei, e na forma por ela estabelecida.

CúUSULA DÉclMA olTAvA: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como Mlcroempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no §4o do art. 30 da mencionada lea. (art. 30, l, LC no

123, de 2006)

CúUSULA DÉclMA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Santa Luzia do Paruá - MA, paÍa o
exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro po[ mais privilegiado que seja.

CúUSULA VIGÉStMA: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na melhor Íorma de direito,
renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterioÍ não contemplado nesta consolidação de
contrato social.

E por se acharem em peÍfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do Paruá - MA, 0 Í de dezembro de 2022

VALDELICE SILVA E SILVA

SANDRO DANTAS QUEIROZ
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ALTERAçÃO CONÍRATUAL N" Oí DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAOA
UPNET TELECOMUNICACOE§ LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteÍaçâo de contrato social, VALDELICE SILVA E SILVA,
brasileira, solteira, Empresária, nascido(a) em 01/08/1997, n' do RG 0388439420107 SSP-MA e CPF
605.234.953-07, residente e domiciliada na cidade de Pinheiro - MA, na Estrada Pacas, no SN, Enseada,
CEP: 65200000. SANoRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n" 02751461600 DETRAN-iiIA, cPF
n" 245.926.118-70, residente e domiciliado na Avenida Proíessor João liloÍaes de Sousa, 20, Vrla Santo
Estevão, Santa Luzia do Paruá - lVlA, CEP 65272000. Sócios e titulares da sociedade limitada que gira
sob a dênominação social. UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Avenida Professor João
Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Esteváo, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000, com contrato
social registrado na JUCEMA sob n' 21201317289, e inscrita no CNPJ sob no 13.438.567/000'1-96 e com
início de atividade em 2910312011, resolvem, assim, alterar e consolidaÍ o contrato social:

Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade o sócio SANDRO DANTAS QUEIROZ, que cede e transfere
todas as suas 160.000 (cento e sessenta mil) quotas do capital na sociedade, no valor nominal de R$
1,00 ( um Real) cada uma, para a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, declarando, ainda ter recebido do
mesmo, neste ato, em moeda corrente nacionel, a quantia de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
correspondentes às aludidas quotas, não tendo mais nada a reclamar, seja a que título for, nem do
cessionário nem da sociedade, dando - lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitaçáo.

cláusula segunda: por força da alteração o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, divididas e
distÍibuídas da seguinte forma:

Sócio No de Quotas Valor R$
VALDELICE SILVA E SILVA 1000k 200.000,00
Total 200.000 100% 200.000,00

Cláusula Têrceira: A administÍaçáo da sociedade caberá a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, com o
poder e âtribuiçâo de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em Íavor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienâr bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sóqo.
(artigos 997/ Vl; 1.013, 1.015, 1.064, CCl2002l.

À vlsra oas MoDtFtcAÇoES oRA AJUSTADA, coNSoLtDA-sE o coNTRATo soctAL.
UPNET TELECOMU N ICACOES LTDA

- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE .

cúusuLA PRUUEIRÂ: A sociedade adotará o nome empresariat upNET TELEcoMUNtcAcoES
LTDA, e usará a expressão UP NET TELECOM como nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no endereço seguinte endereço: na Avenida professor
Joáo Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do paruá - MA. CEÉ 65272000.

. DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS .

cúusuLA TERGETRA: por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transÍerir e
extinguir filiâis ou outras dependêncies, em qualquer ponto do teÍritório nacional, obedecendo às
disposiçóes legais vigentes, mediante alteração contratual essinada pelos sócios

Pwfr
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. DO OBJETO SOCIAL -

cLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá por objeto o exeÍcicio das seguintes atividades econômicas:
Serviços de comunicação multimidia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicações, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, OutÍes atividades de
telecomunicaçóes náo especiÍicadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), ConsultoÍia em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploraçáo de
jogos eleÍônicos recreativos, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféÍicos

Parágrafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as atividades de:
Ser!,ços de comunicaçáo nrultinridia - SCM, Conrércio varejista esilecialrzado de equrparnentos e
suprimentos de informática, ComéÍcio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçÕes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicações não especificadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), Consultoria em tecnologia da inÍormação - Salas de acesso à intemet, Exploração de
jogos eletrônicos recreativos, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

E exercerá as seguintes atividades:
6110-8/03 - Serviços de comunicaçáo multimídia - §CN,
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4761-0/03 - Comércio varejista de aÍtigos de papelaria
6'190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicaçóes
6190-ô/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
6190-ô/99 - Outras atividades de telecomunicaçóes não especiÍlcâdas ânteriormente (revendedor de
outorga de sêrviço de telecomunicação)
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da iníormação
8299-7/07 - Salas de acesso à inteÍnet
9329-8/04 - Exploração de.,ogos eletrônicos recreativos
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

'w*

. DO CAPITÂL SOCIAL .

CúUSULA QUINTA: O capitâl social será de Rg 2OO.0OO,0O (duzentos mil reais), divididos em 200.000
(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um reâl) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do pals, pelos sócios da seguinte forma:

Sócio No de Quotas Valor R$
VALDELICE SILVA E SILVA 200.000 't000/0 200.000.00

Total 200.000 100% 200.000,00

- Do PRAzo DE DURAçÃo -

cúusuLA sEXTA: A Empresa iniciou suas atividades em 2gto3t2o.l1e seu prazo de duraçáo será por
tempo rndetermtnado. (art.997 ll, CCl2002l.

- DA RESpoNSABtLtDADE oos sóctos -

cúusuLA SÉTIMA: A responsabiridade de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. (aÍt. 1.052 CCI?OOZ).

cúusuLA olrAvA: A administraçáo da sociedade será feita pela sócia VALDELICE slLvA E slLvA,que .assumirá todas as operaçÕes e representaráo a sociedade ativa e passivã," ú;l;i "extrajudicialmente, por tempo lndeterminado.

Página 2 de 5



Página 3 de 5

!)
PÁG Ni

RUBRiCÂ

PFOC ltl"

tá9mfr oo

CúUSULA NONA: O uso da denominaçáo social será feito pelas administradoras, única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, yedada, no entanto em atividades estranhas aos
interesses sociais, ou assumir obrigâçÕes seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienaÍ bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sôcio, (aÍtigos 997, Vl;
1.01 3,1.01 5, 1.064, Cçt2002).

DA RE UNERAçÃoDos sóctos -

CúUSULA OÉCtmA: Os sócios poderáo de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de prG
labore, observadas as disposições regulamentares peÍtinentes.

. Do ExERcicro socrAL -

CúUSULA oÉCtnna pntrtgtne: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍlcada de sua administraçáo, procedendo à elaboração do inventário,
do balenço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total
ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros ou, entâo, peÍmanecer
em Lucros Acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em peÍíodos
superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediante acordo
entre os sócios.

CúUSULA OÉctnita SeCuloA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberârão sobre as contâs e designarào administrador (es), quando Íor o caso. (Art. 1.071 e 1.072,20 e
art. 1.078, ÇCl2O02).

- DA cESSÃo DE QUoTAS -

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade são indivisiveis e náo poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdade de condiçóes e preço, o direito de pÍeferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando-se se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente, (arts.1.056 e 1.057,
cçn002) ,

cúUSUUa oÉCtUa QUanfe: No caso de um dos sócios deseja ÍetiÍar-se da sociedade, deverá
notilicar o outro, por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus haveres lhe serâo
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste instrumento, (art. 1.029
cct200?).

- DA DISSoLUçÃo ToTAL oU PARCIAL DA SoCIEDADE .

CúUSULÂ DÉCIMA QUINTA: No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio a sociedade não
será extinta, levantando-se um Bãlanço PatÍimonial Especial nessá data, e se convieÍ aos herdeiros, será
lavrado um novo contralo coma inclusão destes com direitos legais, desde que t a;a ánuencã erpiessados sócios remanescenles ou, então, os herdeiros receberão lodos os seus haveres apuradog até oBâlanço Patrimoniar Especiar, em 12 (doze) pÍestaçóes iguais e sucessivas acrescidai oe iuros oe'l2ok(doze poÍ cento) ao ano, vencendo-se a.piimeira após i z0 lcento e vinte) diâs da data do'BarãnçoPatrimonial Especial.

Parágrafo Primeiro: o mesmo p[ocerrimento será adotado em outros casos em que a sociedade seÍesolva em relaçáo a um sócio. (Art. 1.028 e 1.03,l, CCTZOOà1. 
- --
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Parágraío Segundo: A sociedade poderá dissolver-se por consenso unânime dos sócios, deliberação
dos sócios, por maaoria absoluta, por falta de pluralidade de sócios não reconstituidos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, conforme art. 1033, CC12002, ou por qualquer das causes previstas no art. 1.044,
cct2002.

- DAS DISPOS!çOES GERATS -

CúUSULA DÉclMA sEXTA: o administrador declara sob as penas da lei, que náo está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em viÍtude de condenação criminal, ou por se
encontraÍ sob os efeitos dela, ou sujeito apena que vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos
públlcos ou por cÍrme falrmentar, de pÍevaÍicaçáo, perta ou suborno, concussáo, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas de defesa da concorrência, contÍa
as relaçoes de consumo, a Íé pública ou a propriedade, (ert. 1.011, § 1o CC/2002).

CúUSULA oÉCtfiln sÉftul: A responsabilidade técnicâ quando exigida será exercida poÍ
profissionais devidamente credenciados pelos órgáos competenles, que teráo total independência técnica
para a execuçâo dos trabalhos, conforme determinado em lei, e na forma por ela estabelecida.

CúUSULA OÉclMA oITAVA: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como lúicroempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no §4o do art. 3o da mencionada lei. (art. 30, l, LC no

123, de 2006)

CúUSULA oÉcue uONa: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá - IVIA, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

CúUSULA VteÉStml: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na melhor Íorma de direito.
renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior nâo contemplado nesta consolidaçáo de
contrato social.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento paÍticular foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do Paruá - MA, 01 de dezembÍo de 2022

VALDELICE SILVA E SILVA

SANDRO DANTAS QUEIROZ
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ALTERAçÂO CONÍRATUAL NO O.I DA SOCIEDADE EMPRESÀRh LIMITADA
UPNET TELECOMUNICACOES LTDA

Pelo presenle instrumento particular de alteraçáo de contÍato social, VALDELICE STLVA E SILVA,
brasileira, solteira, Empresária, nascido(a) em 0'1/08/1997, n' do RG 0388439420107 sSP-iilA e cPF
605.234.953-07, residente e domiciliada na cidade de Pinheiro - MA, na Estrada Pacas, no SN, Enseada,
CEP: 65200000. SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado em regime de comunháo parcial de
bens, empresário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n' 02751461600 DETRAN-IVIA, CPF
no 245.926.1 18-70, residente e domiciliado na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 20. Vila §anto
Esteváo, Santa Luzia do Paruá - lVlA, CEP 65272000. Sôcios e titulares da sociedade limitada que gira
sob a denominaçáo social. UPNET TELEcOMUNIcACOES LTDA, com sede na Avenida Professor Joáo
Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevâo, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000, com contrato
sociai regiskado na JUCETúA sob n' 212013'172ô9, e inscrita no CNPJ sob n' 13-+38.5ô7i 000 i-96 e corn
inicio de atividade em 2910312011, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade o sócio SANDRO DANTAS QUEIROZ, que cede e transfere
todas âs suãs '160.000 (cento e sessenta mil) quotas do capitel na sociedade, no valor nominal de R$
1,00 (um Real) cada uma, para a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, declarando, ainda ter recebido do
mesmo, neste ato, em moeda corrente nacional, a quantiâ de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
correspondentes às aludidas quotas, não tendo mais nada a reclamar, seja a que titulo Íor, nem do
cessionário nem da sociedade, dando - lhes plenâ, geral, rasa e irrevogável quitaçáo.

Cláusula Segunda: poÍ força da alteraçáo o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil Íeais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, divididas e
distribuÍdas da seguinte Íorma:

Sócio No de Quotas Valor R$

VALDELICE SILVA E SILVA 200.000 1004/0 200.000,00
Total 200.000 í00% 200.000,00

Cláusula Terceira: A administraçáo da sociedade caberá a sócia VALDELICE SILVA E slLVA, com o
poder e atribuiçáo de administrâdor, autoÍizado o uso do nome empresârial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigagões seja em favoÍ de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienâr bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.
(artigos 997, Vli 1.013, 1.015, 1.064, CCl2002).

À vtsrA DAS MoDlFtcAÇôES oRA AJUsTADA, coNSoLtDA-sE o coNTRATo soctAL.
UPNET TELECOM U N ICACOES LTDA

. DA DENOi/INAÇÃO SOCTAL E SEDE _

cúusuLA PRIME|RA: A sociedade adotará o nome empresarial upNET TELEcoMUNIcAcoES
LTDA, e usará a expressão UP NET TELECOM como nome fantasia.

989!ULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no endereço seguinte endereço: na Avenida pÍofessor
Joáo Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Esteváo, Santa Luzia do paruá - tvlA. CEÉ 65272000.

. DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS .

cúusuLA TERCEIRA: Por deliberaçáo dos sócios, a sociedade poderá abÍiÍ, manter, transferir e
extinguir- filiais ou outras dependências, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às
disposições legais vigentes, mediante alteÍaçáo contratual assinada pelos sócios

^PAil"b6/p,0
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. DO OBJETO SOCIAL -

CúUSULA QUARTA: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
Serviços de comunicação multimldia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicâçóes náo especiflcadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), ConsultoÍia em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploraçáo de
jogos eletrônicos recreativos, Reparação e manutenção de compuladores e de equipamentos periféricos

Parágrafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as atividades de:
Serviços de comunicaçáo multimídia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria Provedores de acesso às redes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicações náo especificadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicaçáo), Consultoria em tecnologia da informaçáo - Salas de acesso à internet, Exploraçáo de
jogos eletrônicos recreativos, RepaÍação e manutençâo de computadores e de equipamentos periÍéricos

E exercerá as seguintes atividades:
61 10-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - SCi/
4751-210'l - Comércio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaÍia
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicaçÕes
ô190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
ô190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçóes náo especificadas anteriormente (revendedor de
outorga de serviço de telecomunicaçáo)
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
8299-7107 - Salas de acesso à internet
9329-8/04 - Exploraçáo de jogos eletrônicos recreativos
9511-8/00 - Reparação e manutençáo de computadoÍes e de equipamentos periféricos

. DO CAPITAL SOCIAL -

CúUSUU QUINTA: O capital social será de R$ 2OO.OOO,OO (duzentos mil reais), divididos em 200.000
(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do pals, pelos sócios da seguinte forma:

Sócio No de Quotas Valor R$
200.000 100% 200.000,00

Total 200.000 100% 200.000,00

- Do PRAzo DE DURAÇÃo -

cúusut-l sExrA: A Empresa iniciou suas atividades em2gto3l2011e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado. (art.997 ll, CCl2002).

- DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS -

9^!11*h qÉIryA: A responsabiridâde de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas, mas todosrespondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. ,l.OS2 
CCTZOOZ).

cúusuLA orrAvA: A adminisrração da sociedade será feita pera sócia VALDELTCE srLvA E srLVA,que assumirá todas as ooereções e representaráo , .ó.i"0"0" 
"ür" " 

'p".Ji"ã,,.;rOi.,ri 

"extrajudicialmente, por tempo indeiermrnado.

4"àN/f lãÀffi- É.,\

,à GÂ /4' Ai
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VALDELICE SILVA E SILVA
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CúUSUla NONA: O uso da denominação social será feito pelas administradoras, única e
exclusivamente para os negôcios da própÍia sociedade, vedada, no entanto em atividades estÍanhas aos
interesses sociais, ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, Vl:
1.01 3,1.01 5, 1.064, CCt2002).

DA REMUNERAçÃoDoS soclos -

CúUSUU OÉCtUn: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma Íetirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentaÍes pertinentes.

- Do ExERcícto soctAL -

CLÁUSULA OÉCtUa pRtUetnA: Ao término de cada exercício sociâ|, em 31 de dezembro, o
administrãdor prestará contas justiÍicada de sua administraçáo, procedendo à elaboraçâo do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, ccl2002).

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total
ou parte dos lucros poderáo ser destinados à formaçáo de Reservas de Lucros ou, então, permanecer
em Lucros Acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em perÍodos
superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuiçáo mediante acordo
entre os sócios.

CúUSULA OÉCttUl SECUIOA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social os sócios
delibeÍâÍáo sobre as contas e designaráo administradoÍ (es), quando Íor o caso. (Art. 1.071 e 1.072, 20 e
art. 1.078, CC|2O02).

- DA cESSÃo oE euorAs -

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade sáo indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
tÍansferidas a terceiros sem o expresso consenlimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o diÍeito de preferência para a sua aquisiçâo se postas à venda,
Íormalizando-se se realizada a cessão delas, a alteraçáo contÍatual pertinente, (arts.1.056 e 1.057,
cct20o2)

cúusuua DÉÇ|MA QUARTA: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da sociedade, deverá
notiÍicar o outÍo, por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus haveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinla deste instrumento, (art. '1.029
cct2002).

. DA DISSoLUçÃo ToTAL oU PARCIAL oA socIEDADE .

CúUSULA DÉclMA QUINTA: No caso de falecimento ou inteÍdtçáo de qualquer sócio a sociedade não
será extinta, levantando-se um Balanço- pakimonial Especial nessá data, e se óonvier aos nãroárôi, .*alavrado um novo contrato comâ incrusão destes com direitos regais, desde que tap anuencia eipiessados sócios remanescentes ou, entáo, os herdeiros receberão iodos os seus haíeres 

"pur"ooJ-"tá 
oBalanço Patrimoniar Especiar, em 12 (doze) prestações rguais à sucessivas acrescidai oá ;'*oi-d"'l2o/o(doze poÍ cento) ao ano, vencendo-se a piimeiri após 

-lio-(cento 
e vinte) dias oa oata Jo'ealãnçoPatrimoniâl Especial.

Parágrafo PrimeiÍo: o mesmo orocÊ,rrimento será adotado em outros casos em que a sociedade seresoÍva em retaçáo a um sócio. 1Àrt. r.oZe e r ogr CCàõõãi 
- -"
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PaÍágrafo Ssgundo: A sociedade poderá dissolver-se por consenso unânime dos sócios, deliberação
dos sócios, por maioria absoluta, por falta de pluralidade de sócios náo reconstituidos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, conforme art. 1033, CC12002, ou por qualquer das causas previstas no ad. 1.044,
cc12002.

- DAs DrsPosrçÕEs GERÂrs -

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara sob as penas da lei, que nào está impedido de
exerceÍ a administração da sociedade, por lei especial ou em virlude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou sujeito apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime Íalimentar, de pÍevaricação, peita ou suboÍno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deíesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumo, a Íe publica ou a propriedade, (art, 1.01 1, § 1o CC/2002).

cúusuLA oÉCtmn sÉrtua: A responsebilidede técnica quando exigida será exercida por
profissionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terão total independência técnica
para a execução dos trabalhos, conforme determinado em lei, e na forma por ela estabelecida.

cúUsULA oÉctua ottAva: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como Microempresa -
lVlE, nos termos dâ Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusâo Íelacionadas no §4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 30. I, LC no

123, de 2006)

CúUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá - MA, para o
exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

CúUSULA VIGESIMA: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na melhor forma de direito,
renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior náo contemplado nesta consolidaçáo de
contrato social.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular Íoi lavrado, obÍigam-
se a cumprir o prêsente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do Paruá - MA, 01 de dezembrc de 2022

VALOELICE SILVA E SILVA

SANDRO DANTAS QUEIROZ
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

24592611870 SANDRO DANTAS OUEIROZ

60523495307 VALDELICE SILVA E SILVA

JUCEMA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÂI,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: UPNET TELECOMUNICACOES LTDA (MÂTRIZ E FILIAIS)
CNP.I : 13 .438.s67 /000].-96
Certidão n" t 17 44]-20 / 2023
Expedição: L2/0t/2023, às L5:02:01
Validade: 'LL/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expedição .

Certifica-se que UPNET TELECOMUNICÀCOES tTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrit.o (a) no CNP,] sob o n' 13.438.567looo1-95. NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arls. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2o]-L e

L3.467/20L7, e no ALo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus est.abelec imenEos, agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

rNFOR!íAÇÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Minist.ério público <ro
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executi-va.

hl1,ida6 e sugestões; cr:dt3:tst. ius.br
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CNPJ: I 3.438.567 /O0Ol -96

ENDEREÇO: AV. PROF JOÀO MORAIS D SOUSA, N'20 - CENTRO

MUNICíPtO/[S-T'ÂDO: SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA

('crtiÍicauros apôs a realizaÇào das necessárias verificações procedidas nos

assunlos exist!'ntsi ncstá sccrstlriil e atenclendo a rcquerimento de pane interessada na

Íirlnra da lcgislaçâo enr vigor. que o requerente nada deve de, TLFV, IPTU e ISSQN à

Fazenda Pública Municipal. ressalvando, todavia, o direito da cobrança de dívida que

r,enhanr ser apuradas e não alcançadas pela prescrição quinquenal, e para que produza

os cÍ'crtos legais, passarlos a presente CERTIDÃO NEG^TM. para efeito de prova

junto as Errrpresas Privaclas c Repartiçôes Públicas Federais, Estaduais e Municipais,

bent cor.r.ro as suas autattluias.

A preset)tc ceÍtdijo teni validade de 90 (noventa) dias, a contar na data de sua

expcdiçào.

Sânta Luzia do Paruá-MA 20 de janeiro de 2023.
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
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O SOCIAL: UPNET TELECOMUNICAÇOES LTDA

CN PJ: I 3.438.56710001 -96

ENDEREÇO: AV. PROI- JOÀO MORAIS D SOUSA, N.20 - CENTRO

MUNICÍPIO/ESTÂDO: SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA

C'enificamos após â realização das necessárias verificações procedidas nos

nssuntos cxistentes nesta sccrctaria c atendendo a requerimento de parte interessada na

Ior;tta tla lcgislaçiro ern r igor'. (luc (1 r!'(pcl'cntc nacla dr'r'c dc ISSQN li Fuzcncla PÍrblicl

i\lunrcipal. ressalvando. todirvia. o direito da cobrança de divida que venham ser

rpurudas e nrio alcançadas pela prescriçào quinquenal, e para que produza os efeitos

legais, passamos a presente CERTIDÃO NEGATM.para efeito de prova junto as

Ernpresas Prrvadas e Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como

rs sr.rxs lutrralr.li s.

Sirnta [-uzia do á-lv{ , 20 de janeú'o de 2023.
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NOME/RAZÃO SOCIAL: UPNET TELDCOMUNICAÇOES LTDA

CNPJ: Ii 438.567/000l -9ó

ENDEREÇO: AV. PROF JOÀO MORAIS DE SOUSA. N" 20. CENTRO

MUNICÍPIO/ESTADO: SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA
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( cnrllirrrrrr.rs ;rprir .r lcalizaçiio r,la: ncccssiirils veriticações procedidas nos

.r:\t,01\,\ (\r\lunlcs nerlu sccrctxtru c alcntlctttlo ir rellucnnlcllto dc pttrte interessada na

Ibnna tla lcgrslaçào crn vigor, que o requerente nada deve de ISSQN à Fazenda Pública

iVlunicipal. rcssalvando, todavia, o direito da cobrança de dívida que veúam ser

rupuradas e nâo alcançadas pela prescrição cluinquenal, e para que produza os efeitos

legais. passarnos a prescnte CER-tlDÃ() NE(;ATlYA.para elêito de prova junto as

Enrprcsas Privadas e Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como

as suats autarquias.

S;rrrtrr l.Lrziir thr l'lrulr-\1,.\. l-l tlc Í'r'r creiro dc 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
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NOM E/RAZÃO SOCIÂL: UPNET TELECOMUNICAÇOES LTDA Í{UBRICA

CNPJ: I 1.4311.567/000 I -96

E\.,DEREÇO: T\V. PROF JOÃO MORAIS D SOUSA, N" 20. CENTRO

\ITI\ICiPI()/ESTAD(): SANTA LUZIA DO PARUÁ _ MA

C'crriticanros após a rcalização das necessárias verificações procedidas nos

assunlos cxislentes nesta secretaria e atendendo a requerimento de parte intereSSada na

lbrma da legislaçào em vigor, quc o requerente nada deve de, TLFV, IPTU e ISSQN à

Fazentla Pública Municrpal, ressalvando, todavia, o direito da cobrança de divida que

venham ser apuradas e não alcançadas pela prescrição quinquenal, e para que produza

os eÍeiros legais. passamos a presente CERTIDÃO NEGATM. para efeito de prova

.lunto as Enlprcsas Privadas e Repartiçôes Públicas Federais, Estaduais e Municipais,

Itcr:t eolt'rrr as sLras atrtalquias.

,{ prcssnte ccnidào terá i'alidade de 90 (noventa) dias, a contar na data de sua

cxpethçiio.

Santa Luzia do Paruá-MA 24 de Fevereiro de 2023.
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LIVRO DIARIO

Número de Ordem 03

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 03 (três) páginas tipograficamente numeradas,

compondo o livro diário número 03 (três), período de 0110112021 a 3l/12/2021,
da empresa S. DANTAS QUEIROZ TELECON EIRELI - ME sita à Av. Prof.
João Moraes de Sousa, n" 20, Bairro Vila Santo Estevão, cidade de Santa Luzia
do ParuáMA, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial deste

Estado sob o numero 21600051347 , inscrita no CNPJ sob o numero

13.438.56710001-96

Santa Luzia do Parurá/MA. 31 de dezembro de 2021

Sandro Dantas Queiroz

CPF: 245.926.118-70

Roberto Dinamit Silva Piúeiro

CRC-MA:010521iO

661"2C
PROC i.l:

"/à
RUBRICA

,tr
-à



Página 2 de 4

LIVRO DIARIO

Número de Ordem 03
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LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 03

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 03 (rês) páginas tipograficamente numeradas,

compondo o livro diário número 03 (três) das operações compreendidas no

período de 0l/01/2021 a 3111212021, da empresa S. DANTAS QUEIROZ
TELECON EIRELI - ME sita à Av. Prof. João Moraes de Sousa, n'20, Bairro

Vila Santo Estevão, cidade de Santa Luzia do Parua/MA, com seu contrato social

arquivado na Junta Comercial deste Estado sob o número 21600051347, inscrita

no CNPJ sob o número 13.438.567i0001-96.

Santa Luzia do ParuíMA. 3l de dezembro de 2021

Sandro Dantas Queiroz

CPF: 245.926.118-70

Roberto Dinamit Silva Piúeiro

CRC-MA: 010521/O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicamos que o ato da empresa S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME consta assinado digitalmente

por:

"w*
RUBRICA

NomeCPF/CNPJ

24592611870 SANDRO DANTAS OUEIROZ

ROBERTO DINAMIT SILVA PINHEIRO85055921315

cERtrltco À ÀoTENrIcÀÇIo Ét ot/ol/2022 09:21 soB N. 2o22oao9lo,l.
EIOÍOCOIo: 220409404 DÉ 02/04/2022- NIRE! 216000513a7.
s. DÀrfrÀs Q0IIEOZ TELECOX ElRaLr - XE

JUCEMA PLORENCIO DRÀNDES !{EIO
RÉsPoNsÁvBt !!LÀ ÀúEarlcÀçÂo

sÍo ,,oÍs. o{,/oa /2 022
.!9r.s.!aclI.!a. gov,br

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNAT\TE(S)
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CERTJUDONE.VNSLP . 62023
Código de validação: 8BCD5F53D7

OB§ERVAçÃO:
O CNPJ/CPF constantê nêsta ceíidão foi inÍormâdo pelo solicitânte. Sua titularidade deverá seÍ coníerida pêlo inteÍessado ou
desünatário. As buscas Íoram Íealizadas com base nos Sistemas ThemisPG 6 PJE..
A validadê dêstâ ceÍtidâo é de 60 (sêsssnta) dias a partir da data de sua emissáo. Após essa data seÍá necêssária a smissão
de uma nova cêÍtidão.

JOSÉ KENNEDY COSTA DE SOUSA
Secretário Judicial Substituto - Portaria CGJ-307612021

Vara Unica de Santa Luzia do Paruá
Matrícula 160846

Documenro âssinado. SANTA LUZTA OO PARUÁ, 2OlO1t2O231 'l:31 (JOSÉ KENNEOY COSTA OE SOUSA)

CERTJUDONE-VNSLP - 62023 / Código: 8BCD5F53O7
Valids o documeôto em $ r^rr'.tjma.lus.br/validadoc php

Antês de imprimiÍ pense em 3ua Íêspon3abilidade com o molo ambient€
ÊConsumoConsci€nte

PoDER JUoIcIARIo Do EsTAoo oo MARANHAo
CoÍrogedoÍia Geral da Justiçã

vara Únlca d6 Santa Luzla do Paruá

6Âi%[

Número da guia: 23056401 001416892.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO dos poderes que me são conferidos por Lei, a requerimento de
pessoa interessada, CERTIFICO que dando buscas nos Sistemas ThemisPc e PJE, CONSTATEI

-- NÃO ExlSTlR distribuição de Ações e/ou Execuçóes de Falência ou Goncordata, Recuperação

Judicial ou Extrajudicial, em nome da empresa UPNET TELECOMUNICAçÔES LTDA (UP NET

TELECOM), PORTE: ME, CNPJ/MF: 13.438.567/0001-96, com endereÇo na Av. Professor Joàc

Moraes de Sousa,20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá/MA.

CERTIFICO, finalmente, quê esta Secretaria de Diskibuição é a única exislente

nesta Comarca de Santa Luzia do Paruá, ESTADO DO MARANHÃO, e abrange os Termos

Judiciários de Presidente Médici/MA e Nova Olinda do Maranhão/MA. O referido é verdade e

dou Íé. Dada e passada a presente certidão na Secrelaria de Distribuição, Fórum Des. Antônio

Rodrigues Veloso de Oliveira, nesta cidade e Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado do

Maranhão.

1
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S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIREKI'ME
CNPJ: 13.438.567/000'l-96

Avenida Prof. João Moraes de Sousa, no 20, Bairro Vila Santo Estevão
Santa Luzia do ParuíMA CEP 65.272-000

NIRE:2't60005í347

Banco
45.240,59

227.360,18
423.2'11,06
241.127,22

167.190,14
-21.410,34

936.939,05

145.779,80

TOTAL DO ATIVO 1.082.718,85

CIRCULANTE
Fornecedores. 162.574,33

PATRIMÔNIO LíAUIDO
CAPITAL SOCIAL
Subscrito e lntegralizado
LUCROS ACUMULADOS

160.000,00

Exercicios Anteriores 468.791,52
29'1.352,90Do Exercício.,,

162.574,33

920.144,52

TOTAL DO PASSIVO 1.082.718,85

Reconhecemos a Exatidão do presente Balanço Patrimonial extraído do Diário N'
03 em 31 de Dezembro de 2021, Totalizando tanto no ATIVO como no PASSIVO, a
importância supra de R$ í.082.7í8,85 (Um Milhão, Oitenta e Dois Mil, Setecentos
e Dezoito Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

Sandro oantas Oueiroz

EmpÍesário

CPF: 245.926.1 18-70

RobeÍto Dlnamit Silva Pinhelro

CPF: 850.559.21}'15

CRC/MA: 10.521/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2021

ATIVO

CIRCULANTE
DISPONiVEL
Caixa .,,,,.......,,

ESTOQUE.......
CONTAS A RECEBER...

NÃo cIRcULANTE
Moveis e utensílios
(- ) Depreciação Acumulada..

PASSIVO
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t
S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI. ME

CNPJ: I 3.438.567/0001 -96
Avenlda Prot, João Moraes do Sousa, n" 20, Balrrq VIla Santo Estevãq

Santa Luzla do Parua/MA CEP 65.272-000

NtRE:21600051347

DEMONSTRAçÃO OO RESULTADO DO EXERCíCtO/2021

Receita Operacional Bruta
Prestação de Serviços

( . ) Custo das Vendas
Custo dos Serviços Prestados

Lucro ou ( Prejuizo) Operacional

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas com Compras
Despesas com Pessoal
Despesas Gerais
Despesas com Previdência Social
Despesas Financeiras
Despesas Tributárias

Lucro ou (Prejuízo) Operacional Líquido

Lucro ou (Prejuízo) do Exercício

Sândro Dantâs Ouciroz
Empresário

ÇPF 1494.27 6.443-20

Robsrto Dlnamit Sllva Pinheiro

CPF: 850.559.21315

CRCi MA: 10521-O

R$ 1.524.337,94

R$ 707.330,'t5

R$ 817.007,79

R$ (97 .111,241
R$ (182.249,77)
R$ (1 15,452,6e)
R$ (2s.470,14)
R$ (1 5.1 10,56)
R$ (9.011,23)
R$ (77.249,26)

29í.352,90

291.352,90

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do
..- Exercicio em 31 de Dezembro de 2021.

C.

R$

R$



S, DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI . ME
CNPJ: í3.438.567/000'1-96

Avenidâ ProÍ. João líoíâ€s Oe Sousr, n' :ú, úairÍo Vila Santo Estevâo
Sante Luzla do ParuárMÁ CEP 65.272{00

NIRE: 21600051 347

LrqutDEz tMEDtaTA (L0

,, o-PC . . Dlsoônivel- Passlvo CiÍêrlântê
,, - 936.939,05_' 

162.574.33
Ll ' 5.75

lrdicâ quâ p€râ cadâ íBãl dê dlvldâs côm terceilo! dê ãlrto p.azo (Pas3lvo Circrihnt€) a empíesâ dispõ€ dê R§ 5.76 em dinhoiío paÍa pag.í.

LraurDEz sEcÀ (Ls)

. - Àc- EsToouES
PC

AL Circr)iaítê . Estoques
PÊsslvo Circulânte

836.939,05 -423.2í 1,06
162.574,33

LS- 3,16LS= LS-

t
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RUERICA

lndicâ que parâ cadâ reâl de divijas coín tercei.os (P.Cird.,lanle) a empaêsâ dispõo dg RS 3.16 de bens e direitog d€ curto prazo. menos os $toquês. pâaa pagar-

LrourDEz coRRENÍE {LC)

PC
LC. 5.76

Indica que pârá cada Éal de dlvidag dê qJrto prá:o (passivo ciículant!) a ompaesa di5pÕe dê R§ 5,76 d6 ben3 e direilo! dg curto prazo (Àtlvo Clícülonl€) paíâ pagaí, ou

\7:ja, sê s empíesa negociaí seu alivo cirqrlântê, pârâ cada R$ 5,76 quê rêcêb€r psga R§ 1,00 e sobíam R§ 4.76.

UQUIDEZGERÂL (LG)

Àtivo CirculanlB
Pasgivo Ciículante

AC + ARLPLs ____E:TEIF_ Ativo Ckculant€ + Reâlizãvela Longo Prazo
Pallivo Circ1rlante + Passivo úigivels Longo PÉzo

93ô.939,05
162 574.33

ri r 036.91Ê,051145.779.80 lm27í0,85
'" '---iB2J743s- LG = --- LG ' õ'6

lndicâ quê pare c.da real de dlvidas totâb com isrc€llo3 (Paslivo) s smpío§a dirÉ€ do R§ 6.06 dê bens e dirêib! dô c!Íto . loíloo pnzo (AC + ARLP) psr6
pagêr. ou sêJa. 3e ng0odat g! ben! ê dileito! d. .rÍlo . longo prazo poíÊ osd6 Rt 6.88 quo Íôcob€í paga RS I ,00 a lobBm Re 5,66.

Empíesá o
CPF:141.27ô,«+20

Roô.no olEhlt allv. Plrtf,ke
cPF 650 559 213.15

cRou.1062t-o



IVIINISTERtO DA ECONOI\iI IA

Secrelaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME consta assinado digitalmente
por:

. tsf ,tn
v'\ r-, l.J^l
"F*
RUBRICA

CPF/CNPJ Nome

SANDRO DANTAS QUEIROZ24592611870

ROBERTO DINAN/IT SILVA PINHEIRO85055921315

JUCEMA

CERTIFICo o RECISTRO Eld 04/04/2022 09:05 SOB !l' 20220409382,
PRotocoÍ.o | 2201t09382 DE 01/04/2022.
qóDrco DE vERrprcÀÇIo! t22o4t9o2lt, cstJ DÀ sEDE. 13438561000196.
NIRE: 216000S131?. cor{ ElEtTos DO REstsTnO Él,. 04/04/2022.
s. DN{'rÀs ouÊrRoz tELEcoÚ ETRELT - lrE

Í.lrtssÀ aocEl DÀ sr!,vÀ
gtcRrtÁltl - olR r.

Iw. q,!..rtrclI. rr. gow. bE

À v.r1d..r. dê.r. .rocuGnro. .. lmpr...o, ficà .ul.1to i coIPr@.çàô dê .uà àut.nti.iit.d. no6 !.áp.ctlwo. portãrr
lôlomndo 4u! !.àP.ctlwo. códigoá d. v.!ific.çio.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)



Boletim de SeNiço EletÍônico em 03/M2018
DOU de 03/04/2018, Seçâo I, Pâginâ 8

AGÊNCIA NACIONAT DE TEtEcoMUNIcAçÔEs

ATO NS 2264, DE 27 DE MARçO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAçÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAçÕES, no uso das atribuições que Ihe Íoram conferidas pelo art. 156, incisos ll e lV do Regimento lnterno da
Anatel, aprovado pela Resolução ne 612,_dC29je_Ab.i.EC29.LL e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, âprovado pelâ EgsolqçãA_!9_Z-3,
de 25 de novembro de 1998. e no Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Eejql!ção ne 614,ic
28 de mãio de 2013:

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1e do art. 10 do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que

caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo ne 53500.008974/20L8-O2,

RESOLVE;

Art. 1e Expedir autorização à 5. DANTAS QUEIROZ TELECOM ElRELl, CNPJ/MF ne 13.438.56710001-96, para

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e

internacional e tendo como área de prestãção de serviço todo o territóÍio nacional.

ParágÍafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de exclusividâde,
dependerá de prévia outorga da Agência, mediênte autorização, nos termos da regulamentação e da respectiva consignação,
que se dará mediante ato da SupeÍintendência de Outorga e Recursos à Prestação de5ta Agência.

Art. 2e Esiabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do seíviço de que trata o art. 1e deste Ato é
de RS 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de

Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Eesaluçã9-!:18§, de 3 de novembro de

29EL da Anatele alterações.

Art. 39 Estabelecer que os equipamentos que compôem as estações de telecomunicações do serviço devem ter
certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 4e Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando este depender de
sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a partir da data de publicação do extrato
do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficialda União.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo doze meses,
se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 5e Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

reil
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Documento àssinado eletronicamente por Vitor Elirio Goes de Oliveira Menezes, Superintendente de Outorga e Recursos à
Prestação, em 02/04/2018, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso ll, da Portaria

!:-9fa2!!Z da Anatel.

A autenticidade deste documento pode seÍ conferida em b!!p/]!.wE alêlqLgov.brlautenticidade. informando o código
verificador 2554084 e o código CRC 1328E021.

R€Íêrêncle: Processo ne 53S00.008974/2018{2 SEI nr 2554084



CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cartilicãmos qua as inlormâçóês âbâiroconslâm dos documênlos âquivados
neslaJunlâ ComôÍcrale sào vigêntes na dalada sua expedçào.

Ârquivamêntos Posteriores

ê

RUARICA ;Áê[ il';'l'ffif8EE

O€scrlçào

coNsoLIDAçÁo DE ooNTRÂTo/ESTATUTo
ALÍERÂCAO DE OÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTEBACAO DE DAOOS E DE NOME EMPRESÂRIÂL
TRANSFORMACÂO
EALANCO
BALANCO
ALTERACÂO DE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPBESABlAL)
ALTERACAO OE DAoOS {EXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTÉRACAO DE OADOS E DE NOME EMPRESARIÂL
ENOUADFÁMENÍO DE MICROEMPRESÂ
TRÂNSFORMACAO
TRANSFORMACAO
ENOUADRÂMENÍO DE MICROEMPRESA
rNscBçÀo

PAG

M

FÁcn {^ iHro-

N|RE 21201317289

CNPJ r 3.438.567i0001.96

223
002
315
091
002
315
080

20221411143
20221411143

06/ t22022
oal\2]2022

Governo do Êslado do Àraranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do lúaranháo

Àto

002
002

002
002

002

002

Número

20190008245

21201317289
21201317289
20220409382
20210246421
20210234385

oala

31/O1t2019

11t12t2418
3AtA5t2A17
03104t2017
03104t2017
03ta4na17
29n3/2011
29,03/2011

Esta cenidáo Íoi emitida aulomaticamento om 18/01/2023, às 17:36:02 (horário de Brasilia).
So impÍessa, veriÍicâr sua aulonlicidada no https://www.empresoíacil.ma.gov.br, com o código QHLGGTX2

20180791869
20170À02940
2017033274A
21600051347
20170332730
20110171721
21101783768

ilil ilrilill llllüllulülüullxil r iliil il

cÂnLos ANoRÉ DE MoRAES PERETBA
Secrorá, o (a) Gerâl

Protocolo: lúAC2302425390Cerlilicamos que UPNEÍ ÍÉLECOMTJNICACOES LÍDA
êncontÍa-se regislrada nesla Junla Comercial, como segue:

Sltuâçáo

Stâtus
SEM STATUS

Endêroço Colnptoto PRoFESSOB JoAO MORAES OE SOUSÂ, tS 20, xxxxr, vlLA SÂNTO ESÍEVÀO. santa Luzla do ParurMÂ - cEP 65272-000

1de1

30t11t2022
30t11n022
04t04n022
1710i,2021
15102t2021
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UBRICA

Eo
FÁcrL úiúxiió:

Ú[imo Arquivamenlo
Oala
06/1212022

Dados do Sóclo
Nomê CPF/CNPJ
VALDELICE SILVA E SILVA 605,234,953.07

Dados do AdminislradoÍ
Nomo
VALDELICE SILVA E SILVA

Espécio dê sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
lndetermlnado

Goveíno do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado dê lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercialdo Estado do Maranhão

PROC N"

k§ I'].I GÔVERNÔOO 
'-FÂCII- MARANHÀO 

-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

Cerlilicamos que as inÍoÍmâçóes âbaixo conslâm dos doc!mênlos a.quNâdos
nêsla Junla Comeíciale sáoúgonles na data da sua expedição.

Éndêreço Complelo
Avenida PROFESSOR JOAO MORAES DE SOUSA, Nc 20, VILA SANTO ESTEVÀO - Santa Luzia do PaÍuá/MA - CEP 65272-000

Obieto Social
6110.8/03 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIOIA, SCM 6190-6/01 PROVEDOBES DE ACESSO AS REDES OE COMUNICACOES 6190.6/02
PROVEOORES DE VOZ SOERE PROTOCOLO INTERNET. VOIP 6190.6/99 OUTBAS ATIVIDADES OE TELECOMUNICACOES NAO
ESPECIFICADA ANÍERIORMENTE . OS REVENDEDORES DE OUTOBGAS DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 6204.0/00 CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8299.7/07 SALAS DE ACESSO A INTERNET 9329.8/04 EXPLORACAO DE JOGOS ELETRONICOS
BECREATIVOS 4761.0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4751.201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EOUIPAI\,,IENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 9511.8/OO REPABACAO E MANUTENCAO DE COI\,IPUTAOORES E OE EOUIPAMENTOS
PEBIFEBICOS

CPF
605.234.953-07

Íármlno do mandalo
lndeterminado

Alo/evenlos
002 / 021 - ALTERACAO DE 0A0OS (EXCETO
NOI\,4E EN/PRESARIAL)

ilil ir llilr r ililffilll|llllillllllilrlr il ril

CARLOS ANDRÉ DE MOBAES PEREIRA
SecreláÍio(á) GeÍal

ProloEolo: M4C230241 3420Noú. Ehpr.3rrlll: UPNEÍ TELECOMUNICACOÉS LTOA

tl.türorâ Jlrldlcá: S@ledade Ehprosária Lim(ada

tniclo de Atlvldade
29/03t2011

NIRE (Sede)
21241317289

CNPJ
13.438.567/0001-96

Data de ato constitutivo
29/0312011

Capltal Social
R$ 200.000,00 (duzentos milreais)
Capltal lntegrallzado
R$ 200.000,00 {duzentos milreais)

Pone
ME (Micíoempresa)

Siluação

Status
SE[/ SÍATUS

1de1

Participação no capllal
R$ 200.000,00

Número
20221411143

Esla cerlidâo Íoi emitida aulomaticamenle em 18/01/2023, às 15:03:47 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autsntlcidads no httpa://wwr.empresaÍacll.ma.gov.br, com o código GSVINIUF.

Prazo de Ouração
lndelêÍminâdo
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DIEÀÂgÀ . Dlrríbuldor. Br.dlLldt.
Ay. Jolodo! s.nlot Mor.rr., ín - B.irro Joào Côrlclo / CEP: 6510O'mO

,on.'t98) 3J813300/ ?lnhclro. MÂ

dibrà!â@dibôrr-m...om.br

o
ATESTADo DE cAPACIDAOC TÉcUIca RUBRICA

Atestamos para os fins que a empresa UPNET
TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ:13.438.567/0001-96, com sede na
Av Professor João Morais de Sousa , Baino Sanlo Estevão - Santa Luzia
do Parua-MA, fomeceu intemàt à nossa empresa em um perÍodo de
01(um) ano.

lnformamos aindá que a citada empresa cumpriu com o prazo,

condições e forma de entrega por nós exigida e nada consta que possa

desapontá-la.
Obs: essas informaçôes poderão ser conÍirmadas através do telefone, ou

do endereço acima informado.

Pinheiro - MA, 17 de fevereiro de 2023

Vildson Ribeiro a Cost
(Íécnico em lnformática - DIBRASA)
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Pásina LlL

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITÂçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Fêdêral No 5194 de 24 de Dêzembro de 1956

No 480464/2023
Emissão! 23l02/2023
Yalidzde: 2AlO2l2023

Chãve:248^5

CERTIFICAMOS que a Emp€sâ m€nclonede encontÉ-sê rcgistriúe nesto Cons€lho, nos Tormos da L€i 5.194/§6, conioÍmo os dâdos lmpíêssos
Íresla cerlidão CERÍ|FIC^MOS, ainda, que alê a prêsênte dara, a reÍeÍida pessoâ luridica ê souls) responsável(is) rêcnico(s) esráo quites com slas
anuldâdes e dsmais obígaÉss junto ao Cons€lho Regionalde Engenhaíla o Agíonomla do Maranhào - CREA-MA, ôslendo hábjlitâda a sx€rcêr suas
ativldadôs, circunscrita à{s) atÍibuiçâo(çôos) dê s€u(s) rosponsáv€l(veis) lôcnico(s).

lnràr.ssádôlá)

Emprêsa: UpNÉT TÊLECOMUNICACOES LÍDA
CNPJ: 13.43a.567/0001'96

Reglstm: 000:í46659

Catogoíia: Malriz

Câpltêl Soclâlr R$ 200.000,00

Datâ do Câpit6l: 30/1Í,2022

Faüe:2

^,f+q 'hh 1 J,l
/§I'r,
{=

ou

Tff"
RUBRICÁ

objerivo sociar: sERVIÇos DE coMUNrcAÇÁo MULTr[rlDh ? scr\,r, coMÉRcto VAREJ|STA EsPEctALtzADo DE EQUTPAMENTOS E
SUPRIMENToS DE INFoRMÂTICA, CoMÉRcIo VAREJISTA DE ARIIGoS DE PAPELARIA, PRoVEDoRES OE AcEsSo ÀS REoEs DE
coMUNICAçÔES, PRovEDoRES DE Voz soBRE PRoTocoLo INÍERNEÍ ? VoIP, oUÍRAs AÍIVIDADES DÊ TELEooMUNICAÇÔES NÃo
ESPÊCIFICAOAS ANÍÊRIORMENÍÊ (REVENDÊDoR DE OUTORGA DE SERVIÇo oE TELEcoIVUNIcAÇÀo), CoNSULToRIA EM TEcNoLoGIA
DA INFORMAçÃO . SALÂS DE ACESSO À INTERNET, EXPLORAÇÃO DE JOGOS ELETRÔNICOS RECREATIVOS, REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUÍADORÊS É DE EOUIPAI,IENTOS PERIFÉRIcoS

R€srdçô€s R€lâriva§ eo objstivo sociâl: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA, NO ÀMBITO
DAS ATRIBUIÇÔES Do SEU RESPoNSÁVEL TÊcNIco.

Endoroço Mauiz:AVENtDA PROFESSOR JOÃO IVORAeS DE SOUSA,20. VtLA SANTO ESTEVÃO. SANTA LUZTA DO PARUÁ, MA,65272000

Tipo de Registro: RegisÍo DeÍinitivo d€ Empresâ

Dâra lniciâl: 1203/2010

Oata Finat lnd€íinido

Rêsbtro Resional: 0O0O53888:)DDMA

Descricào

CERTIoÀo DE REGISTRo E QUITAÇÁo PESSOA JURIDICA

lníôrmâcôes / Nolá3

- 

Ú[ima anuldadê Pagâ

Ano: 2018 (1/1)

PaÍcêlam€nto Ano:2022 Quantidad€ dê Pârcslas Pagas: 3/6

- 

Autos do lníração

Res.ônsáv.ls Íácnlcôs
PÍoÍissional: DÂNIEL AGUIAR SILVEIRA

RegBtro: 1120285089

CPF: 053."'."'-57
oàta tntckli 2310212023

Data Flm: lnd€Ínldo

Data Fim de Conlrato:20/022026

Íllulos do Proíssional:

ENGENHÉIRO ELEÍRICISTA

Atíibuição: AÍtigos I € I de resoluceo 218 73

Tipo de Responsabilidâde: RESPONSAVEL TÉCNICO

- 

S&ios
Sôcio: VALOELICE SILVA E SILVA

CPF:605."'."'{7
Função: SÓClA A0MINISTRADORÂ

^ 
âl]tânúcidad. d6t! C6.t dto podê *r v€íli@dâ €6r htlpsr/croâ{â.§itac.@m.ú/prbli@/, @m 3 cn€v6: 28445

lmprÉss 6m 23/02P 023 & 11 :01 : r 5 lor ádáp( ip: 2m.25.37.76

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharla e Agronomia do Estadg do Maranhão

. Â câpâcidâde tácnico-prollaslonâl dâ empre3a á comprovâda p€lo conjunto dos aceÍvos têcnlcos do3 proíl33lonâ13 con3tanle3 de seu
quâdro tócnlco.
- A cenHão teve auâ valld.de r.duzld. em vlrlud. do vonclmento do SOLETO de ANUIDAOE em Abeno 83(N265959. Data de venclm.nto do
bo to: 2an?,J2023

- Elta certldro perdará a valldado, calo ocoíra qualquoÍ llteraçJo poaterlordo3 aLmanto! cada3lrala nala conlldo3



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crícaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ
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RUBRICA

CÁ,IxA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

r.3.438.567l0001-96

cial;
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular percnte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:19/02 /2023 a 20/03/2023

Certificação Número: 202302 1900520 t32529954

Informação obtida em 24/02/2023 t7:38:34

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

S DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI

AV PROF JOAO MORAIS DE SOUSA 20 / VILA SANTO ESTEVAO / SANTA
LUZTA DO PARUA / MA / 65272-000

I of I 24102/2023, 17:3Í

Voltar lmprimir
^ PAG. N"
Iôh I5.0

PROC No

t/.h

Inscrição:
Razão



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receite Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UPNET TELECOMUNICACOES LTOA
CNPJ: 1 3.438.567/000í-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçâo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscÍiçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceíidâo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passiüo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicioneda à verificeçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.90v.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 15:51:50 do dia 1710212023 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 1610812023.
Código de controle da certidão: 548B.3EC2.E944.0588
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,ff%=À
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Documenlo assinado com certiÍicado digital em conÍormidâde
com â Medida Píoüsória no 22O0-212O0f. Sua validade podeíá
seí confirmada por meio do programa Assinadoa Serpro,

As oíientaçÕes para instalar o Assinadú Serpro e realizar a
validaçáo do documento digital estão disponÍveis em:
hnpsr /vww.serpro.govbr/assinador-digital.
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lÀ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RUBRICA

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federâl do
Brasil.

Consultâ realizada emz 2310212023 l6:38:43

I n forma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados dâ Consultâ Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori I no portal do ó stor, cli eA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Câdastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidâde Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nâda Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de26
dejuúode2017,Lein"l3.726,de8deoutubrode20l8,Decreton"8.638de15,dejaneirode2016.

Razão Social: UPNET TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 13.438.567/0001-96

PAG N"
6G1CI'



Ministêrio da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.66ó, de 1993, conforme documentação registrada no SICAI, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.438.567/000I-96 DUNS@: 94*****37
Razão Social: UPNET TELECOMUNICACOES LTDÂ

r.-,Nome Fantasia: UP NET TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Yencimento do Cadastro: 2l/ll/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÁ
MEI: NãO

PoÍte dâ Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www-tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação EconômicoFinanceira

Validade:

Esta dcclaração É uma simples consulta e não tem efeito legal

t6/08/2023
20/03/2023
23/08/2023

17/06/2023
03/06/2023

30/04/2023

Emitido em: 24/02/2023 16:58

CPF: 605.234.953-07 Nome: VALDELICE SILVA E SILVA
Ass: -_-__

lde 1

Pggc N"
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Página 1/1

CERTIDAO DE REGISIRO E QUITÂçAO
PESSOA FISICÂ

Lêi Fedêral No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MA No 879390/2023

Emissão: O2l02/2O23
Velidade:31/03/2024

Chave: yxaDzConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo

CERTIFICAMOS quo o proÍlsslonâl mencionâdo enconlra-so rêgistrado nêste Conselho, nos t€ímos da Lei 5.194/66, d6 2411211966, coníoímo os
dados aclma. CERTIFICAMOS, ainda, íaca o 6slabelôcimonto nos a gos 68 6 69 dâ reíerida L€|, qu€ o lnleressádo nào §€ encontÍa em débito com o
CREA.MA,

_ lnterossado(a)

ProÍissionâl: DANIEL AGUIAR SILVEIRA

Reg istro: 1 1 20285089

CPF: 053."'."'-s7

Tipo dc Rsgistro: R69istÍo OsÍnlüvo ds Prorissionsl (OIPLOMÁDO NO PAIS)

Oalâ dê Ísgistío: 13/07/2021

- 

Tltulo(3)

GRÂOUAçÃO

ENGÊNHEIRO ELETRICISÍA

AlÍibuiÉo: Aíigos I e I da resoluc3o218 73

R6striçóe3: Som ld€ntif cação

lnslltuiÉo do Ensino: UNIVERSIOADE FEDERAL DO MÂRANHÂO

Dala do Fomâçãor 16/06i/202í

6Âf{+o
PROC tl"
rà

RUBRICA

Oescricào

cERTtDÂo oE REGtsrRo E ourÍAÇÃo pEssoA FlsrcA

_ lníormações / Notas

- A íalslflcaçào dêsts documoôto constitul-ss em crlme previslo no Código Psnal Brasil€iro, sujeitando o(a) auto(a) à rssp€ctiva ação ponal.

. CERTIFICAMOS que ca3o ocorra(m) alterâçáo(ó.s) no(s) elemento(B) contido(6) no6ts documento, estâ Certldào perdorá â 3uâ vâlldad€
para todos os otoitos.

- E!t! c.Ítldâo pord.rá . y.lld.do, c.so ocorn qualqu.r âlbração po.t.rlor do3 sl€monto! càdlltruis n.h contldo!.
-Valldo el!| todo t.rrilóÍlo n.clon.l.

- 

Ú mr Anuldade P.g.
Ano:2023 (1i í)

- 

Auto3 de lnfração

Nâdâ cons!â

Â.!t .ücidede dúL C€údào podo !6r wiÍ@d. 6m; ht§sr/@E{â..isc.con.ü/poblic.ü, coin â cr'ry.: ylBDZ

lmp..s ám:02/02t2023 àB 09i41:10poi adapr. ip: 110.82,175.13

i
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CERÍIDÃO DE REGI
PESSOA

sr.RocEQurraçÃo cREA-MA No a79390/2023
É.missáot o2l02/2023
validade:31/o3l2o24

Chàvê: yxBDZ

Lei Federal No 5194 de 24 de D€zembro de 1966

Conselho Regional dê Engenharia ê Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICÂMOS qu6 o proílssional menclonado encontía'se reglslíado n6sl€ Consêlho, nos tôÍmos dâ Lêi 5,194/66, de 241121966, coníorme os
dados eclme, CERTIFICÂIúOS, âlndâ, Íacô o êslab€lêclmênto nos ârtlgos ô8 € 69 de íeÍêílda L6l, qu6 o lnlar€ssado nâo se êncontÍa êm dêblto com o
CREA.MA.

- 

lnlerossado(â)

ProÍsslonâl: DANIEL AGUIAR SILVEIRA

Rogistío: r 120285089

CPF: 053."'."'-57

{

N
Ílpo d€ Registro: RogislÍo Oêíinitlvo do ProÍissionâl (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de Íegistrc: 13/07/2021

RUBRICÀ

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELEÍRICISTA

ÂúibulÉo: Arligos 8 e I da resolucao 218 73

R€stÍiçõ$: Sêm ldontrfi caçáo

lnstituÇáo de Ensino: UNIVERSIDADE FÉDERAL 0O MÂRANHAO

Data d€ Formaçáo: 16/06/2021

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA

-A Íal3lrlc.ção d€sto documonto constltul-!s sm crime pr.vislo no Códlgo PenalBÍasllelro, sulêltando o(a) auto(â)à íespectlv. âçáo penâ|.

- CERTIFICAMOS que caso ocorrâím) âlt.reção(õe3) no(3) elemenlo(3) contldo(s) nostê documonlo, o6tâ Certldáo perderá â sua valldâdo
pâra todor os eíolto3.

- E6ta cartldão p€rdêá a valldaclo, cáso ocoíÍa qualquer altera9áo posterior dos €lemenlos cadâ3trals nelô contldos.

- Válido om todo torritóÍlo nâcionâ|.

lníomácôês / Notâs

- 

Ú ma Anuldado Pagâ

Anor 2023 (1/1)

Autôr d. lnkrcãô
Nada constâ

À aútê.lcidàd. d.st Cedrdào pod6 sr vdifeda €mr htlps://@.íá.srlec.cm.br/Êrblico/. @m a ch€v6: FSOZ
tmpGsso 6h:02/022023 àÊ 09:41:10 por adapt, ip: 170.E2.175.13

- 

Oôscíição



Págind ll L

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fedêral No 5194 dê 24 de oêzembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomla do Estado do Maranhão

No a79390/ 2023
Eríis.áot 02/0212023
Yalidadet 3L/03/2024

Chave: yxBDZ

CERTIFICAMOS qu6 o prollssional msnclonado oncontra-so íegistÍ:rdo nesle Conselho, nos t€Ímos da L€a 5.194/65, de 241121966. coníorm6 os
dados aêma. CERTIFICAMOS, alnda, Íaca o estabolecim€nto nos eítigos 68 ê 69 de rêíeíidâ Lei, que o lnleíessado não so encontrâ em débito com o
CREA.MA.

- 

lntorsssado(a)

Profi ssional: DÀNIEL AGUIAR SILVEIRA

RegistÍo: 1120285089

CPF:053."'."157

Tigo dê R€glstÍo; R6gstro O6í:nlüvo de Proíissionãl (o|PLOMÂDO NO PAIS)

Dâtâ de rogislro: 13/07/202í "[r*
RUBRICA

- 

ÍÍtulo(.)

GRADUAçÂO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AtribuiÉo: Artigos 8 e I de Ícsolucao 218 73

R6slÍiçó6: S6m ldenlifi ca9áo

lnstituiÉo d€ Ensino: UN|VÊRSIDADE FEOER L DO MARÁNHAO

Oata d€ Formaç5o: 16/0d202í

- 

Detcrlç.ào

CERTIDÁO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA

-A íâlslíic.ção d.Bte documento constltul'se em crlm. provlsto no Códlgo PenalBÍaslloiro,3ujoltando o(a) autoí(a)à rospoctiva âçào psnal.

- CERTIFICAMOS qu. câ3o ocorÍa(m) âltâÍâção(õês) no(s) elomênlo(s) conlldo(s) nrstô documânlo, ostã Coíldão pordcrá a .uâ vãlldâdo
par, todo3 os eíeltos.

'E3t c.Ítldão p.ídsrá ! v.lid.d., caso ocorr. quôlqu.r .llsr.çáo pollsrior do! ol6mento3 cádastr.is nol. contido!.
-Válldo em todo tarrltórlo naclonal.

- 

útth. anutd.de P.gâ
Âno:2023 (1/1)

- 

Auto3 de lnírâçáo

Nâde consl,e

A.ulsnücldâd. d.sla Coôdao pod€ 3or venÍcàdá em: hllp.://c,les-sitac.6h.b./poblicd, 60 a cfEv6: yÉOZ
lmp.Es.ô 6m: 020?2023 àl 0914110 ,oc ad.p! ip: 170.E2-'175.11

lnÍomácõâs / Nôlâs
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RUARlcAUPNET TELECOM U N ICACOES LTDA

cNP.l. 13.438.56710007-96 tE. 21201317 289
Emarl frrànce'ro(auonetf roratv co'n.br

oeclaRnÇÃo euE possur EeurpE rÉcNtcl

UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/IVF N" 13.438.567/0001.96,
sediada: AV PROF JOAO MORAIS DE SOUSA 20 / VILA SnUrO eSreVÃO I
SANTA LUZIA OO peAUÁ I MA t 65272 - 000. Declaro que possuo equipe técnica
especializada e compatível a prestar os serviÇos de instalação e ativação dos
equipamentos, sendo o Engenheiro Elétrico, Daniel Aguiar Silveira Registro:
't 120285089.

São Luis, 24 de Íevereiro de 2023

VALDELICE SILVA E SILVA.
CPFt 6/,0.727.033-20

sócro ADMtNtSTRADoR

Av. Professor.,oão Moraes de Sousa, 20 - Vila Santo Estevão - Santa Luzia do Paruá, CEP. 65.272{00



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.438.567/0001-96 DUNS@: 94O8s7237

Razão Social: UPNET TELECOMUNICÂCOES LTDA
Nome Fantasia: UP NET TELECOM
ituação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercicio Financeiro:
Periodo: Validade:

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 20/03/2O23

Código de Controle: 8B6D5F53D7

0l/2022 e t2/2022 04/2024

1de 1

PAG N"
Â6t,04

t Roc N"

tb
RLaRlcA

Emitido em: 0l/03/2023 17:16

Cl']F: 890.914.423-87 Nome: JOAO PINHEIRO DE MELO



UPNET TELECOMUNICACOES LTDA
cNPJ. 13.438.56710001-96 tE. 21201317289

Email: Íinanceiro@ upnetfibratv.com.br

ÇtUPr'*

PREGAO ELETRONICO 03812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 066/2022

ANEXO II

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe corurnATos FtRMADoS coM A tNtctATlvA
PRIVADA E
A ADMTNTSTRAÇÃo púeLtcl

Declaro que a empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no

CNPJ n" '13.438.567/0001-96, inscrição estadual n" 125293127 estabelecida na Rua
Av Professor João Moraes de Sousa, Bairro Vila Santo Esteváo bairro, possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administraçáo pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total dos Contratos:

São Luis, 24 de fevereiro de 2023.

áffià
P 1§- §/\:11-l

Valor total dos Contratos:_

VALDELICE SILVA E SILVA.
CPF: 640.727.033-20

SOCIO ADMINISTRADOR
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REQUERI TÍENTO DE Eil|PRESÁRIO
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DE EII{PRESÀRIO INDMDUAI PÀRÀ EIRELI POR

"RÀNSFoRÀG.ÇÀo 
pe socrEDÀDE EMpREsiíRrÀ

.\S DANTÀS QUEIROZ t'Ê."

SÀIIDRO DÀ}ITÀS QUEIROZ, brasileiro,
casado, em comunhãÕ parcial de bens, empresári-o, RG no
4583231 DGPC/GO e CPE n. 245.926.118-70 endereçô ÀVENIDÀ
PROE'ES SOR JOÀO MOR;AIS DE SOUSÀ, 942, CeÍrtÍo, SÀ!ÍlÀ IUZIÀ DO

PÀRUÀ, CE!-:. 65212-000. Único titular da empresa individual
"S DAI{TÀS QUEIROZ com sede na ÀVENIDÀ PRoFESSoR

JOÀO MOaÀI S DE SOUSÀ, Sala B, 942, cênl-xo, SÀÀrTÀ ,/UZIÀ DO

PÀRUÀ, CF.P: 65212-000 inscrj.to na Junta Comercia.L do Estadô
do Maranhãô sob o NIRE n. 2LLO!7 83168 e no CNPJ sob n.
13. 1138 .567 / OOOL-96, ora Eransforma seu registro dê EMPRESÀ

INDI\rIDUÀ! em EIRELI - EMPRESÀ INDIVIDUAL DE

RESPONSÀAILIDàDE LIMIAÀDÀ, a qual se regerá, doravante,
pelo presentê ÀTo CONSSISUIIVO:

CJ-ausu!-a Segunda - o capital socia.L é de 50.000,00
(cinquenta nil reaís) que passará a ser de 100.000,00 (cem
niL reais) sendo que 50.000,00 (cinguenta mil raais)é
oliundo da empresa que ora esta sendo transformada, a
diferença de 50.000,00 (ci.nquenta nil reais) será
integralizâdo nêste ato em moeda corrente do pals e que
passará à const.ituir o capiEal Ca Empresa Individual de
Responsabilldade Ljjlritada ,,
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na JtoPara tànto, passa a transclever,
constitutivo da referida EIRELI,

integra, ô

teor seguinte:com o

'l

À vàIidâd. dcsrc docrscÀto, .ê iBprrrôo, licâ .ulêlio à coÁp!6vâçlê dê áua au!êÀtlcldôdlê aô6 !êgpêcrlvos poE!ai6.
Infofa.ndo sêu! rêlpêctivos códigô6 dê rêltficaçâo

JUCSMA

PROC M
IA

Clausula Primcira - À empresa passará a girar sôb o nomê

todos os clireitos e obrigaÇÕes ôriundas da predêcessorâ.

CERÍIFICO O REGTSTRO 8n 03/04/20L7 10:{2 90B !r. 216000513117.
pRorocoúo: L10332721 àR 3110!/2017. CóDIGO D! .tl!aI!!CÀçÍO,
11?012a0I45. r{IR!: 216000s13{?.
6 DÀJtÀ6 QI'EIROZ EIRATT. UE

Lí11'.ã lh.!.sa nodriguês lÍeadoÂça
sEC'RETÁRIÀ- cERÀr.

6io LoÍs, o3ló{/201?
rw..&Írr..atrci.L .ôr. Eêv, br



S DÀNTÀS QUEIROZ EIREÍ,I

CJ.ausuJ.a Prj:neira 3 A presente girará
de S DÀIIÍÀS QITEIROZ ETRELI , com

PROFESSOR JOAO MORAIS DE SOUSÀ, Sa].a B,
LUZIÀ DO PÀRUÀ, CEP: 65272-000, podendo,
a critério de seu tj-tular, abrir ou
qualquer parte do território nacional.

o

sob a denomi na ç
Sede nA ÀVENIDA

9{2, Centro, SÀNaÀ

a qualquer tempo,
fechar fi Iiais em

em

e

do
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CLausula Segunda - Objeto

8299-1 /O1-Salas de acesso à internet
475L-2 / âL-comércio varejista especializado de equipamenEos
e suprimentos de informática
4? 61-0/03-Comércio varejistâ de ârtlgôs de papelaria
9329-8/04-Expl,ôrâÇão de jôgos eletrônicos recreativos
9511-8/00-Reparação e manuEenÇàô de compucadores e de
equipamentos per i féricos

Clausula Terceira - A emprêsa iniciou suas atividades
29/O3/2O1L (vintê e nove de março de dois mil e onze)
seu prazo dê duração é indetermj.nâdo, (art. 997, lnc. II
ccB)

Clausu1a Quarta - o cãpiral
(cam miI reais), o qual está
moeda corrent.e no paÍs.

social sêrá de 100.000,00
toLa.]mente integralizado em

Clausula Quinta - A administração da empresa será
exercida pelo tiLufar acima qualificado SÀNDRO DÀitTÀS

Qt EIROZ, com os podêrês e atribuições .,dê rêpresentação
ativâ e passiva na sociedede, judicial e
extrâjudiclalmente, inclusive perante institulçõ
bancárias, podendo praticar todos os âtos cômpreendidos
objeto, sempre de interesse da empresa, autorlzado o uso
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhâs aô objeto empresarial, podendo aindâ noneal
procurador ou administrador com poderes dêvidamente
especificados eÍo instrumentô próprio, (art. 1.050 do CCB)

CaRTIFICO O iEGlsIRo Bú O3/A4/29L1 10:{2 9OA !Í" 21500051347.
PROaOCOLO, 1?03t2?zL DE 3LlA\/2O\1. CóDICO DA VaETrlCÀqÃO:
117012101{5. Nr&E ! 216000513{7.
9 DÀlrTÀ§ OSEIÊOZ EI&EI,! - I.IE

l,il i.n Abârâaa Rôdtrgu.ê llctrdorç!
E BctarÁttl - GEEÀL

slo !or8, o3/o{/2or?
r-wlr. €&p.e!âlÀçiL&â. gov. b!

!i.ca 6uJ.ilo à coÀp:ovaçio dê írs âut.Àtiêld.alc Ee. EeÂDêcrlvor DorLal6
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de vê!ificâção
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Clausu].a Sexta - Ao término da . cada exercí
Íinanceiro, em 31 de dezêmbro, o titular procederá
elatroraÇão do inventário, do balanço paErimonial e
balanço de resultado econômico, cabendo ao mêsmo os lucro
ou perdas apurados. (art. 1.060 do CCB)

Clausu1a Sétime - DêcLara o titular da EIRELI, para os
devidos flns e efeitos de direito, quê o mesmo não
participa de nenhuma outra êmpresa, pessoa jurídica dessa
modal idadê.

Clausula Oitava - À responsabilidade do Titular ê

limitada âo câpital integralizadô da empresa que será
regida pelo rêgime juridico da emprêsa limitada e

supletj.vamente pel-a lei da Sociedacie Anônina.

CJ.ausuJ-a Nona - o titular declara sob as penas da lel,
que nào está impedidor por J-ei esSrecial, e nem condenado ou
que se encontr:â sob os efeitos de condenaçâo/ que o proiba
de exercer a administraÇào desta EIlRELI.

Clausula Déeima - Fi.ca eleito c f ot.o de SANTÀ LUZIÀ DO

PARUA-MA, pâra o exercicio e o :umprimento dos direitos e
obrigaÇÕes resultentês desde contrâto. E por estar assim
justo e contratado assinc o preseri.te contrato em via única.

SÀNTA LUZIA DO PARUA " I4A 29/03/2071

SÀNDRO DÀNTAS QT'EIROZ

1",-^d D*\-"rO
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CERAIPICO O REoISTRO Aü Or/Al/20L7 10:{2 3Or !I. 2160005:,3{7.pRorsc{[.o: ].?0332121 DE 1r/ca/zol.t, cóDfco Dt vlRtfrcàÇÃo,
11?012401{5. }IIREr 216000513,t7.
I D]llfrÀg QUEIROZ SIRBITI - UE

LÍIÍlur TharÇrê aodriguê6 xÉDdoDça
SECRETÂRIÀ. GENÀI.

aío LtJis, o3/o1lzoL1
l,t \r, êto9lqsaIücil.E. goe,br

À vâlidade d.r!ê (locus.s!o, ie iúpresso, ltca sulêtto à coq)rovaçâo d. r1lâ autôôticjdÀdÊ !o8 ,€BDectlvog D6?ra:t!-rôfônâÊÂdo r.u5 r§rpÉctivo. códlgo6 dê ee.LllcaÇâo



PRtMETRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO ATO CONSTTTUTTVO DA EMPRESA S.

DANTAS OUEIROZ EIRELI - ME

SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, câsado, sob o regime de comunháo parcial de

bens, natural de São Paulo/SP, nascido em 1011011974, empresário, portador do RG

4583231 DGPC/GO CPF no 245.926.118-70, residente e domiciliado na Avenida

Professor Joao Moraes de Sousa, no 942, bairro Centro, Santa Luzia do Paruá / MA CEP:

65.272-000 resolve Alterar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada S,

DANTAS OUEIROZ EIRELI - ME, registrada sob o NIRE 21600051347, por despacho em

0310412017, inscrita no CNPJ sob o no CNPJ 13.438.567/0001-96, situada à Avenida

Professor Joao Moraes de Sousa, no 942, SALA B, resolve neste ato alterar seu ATO

CONSTITUTIVO nas cláusulas e condições que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial S. DANTAS

QUEIROZ EIRELI - ME, passará de acordo com a pÍesente alteração para S. DANTAS

QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME.

CLAUSULA SEGUNDA: As atividades que vinham sendo desenvolvidas de:

8299-7107 - Salas de acesso à internet

9329-8104 - Exploraçáo de jogos eletrônicos recreativos

4761-0103 - Comercio varejista de artigos de papelaria

4751-2101 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

informática

95í 1-8/00 - Reparação e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos

JUCEMA

cEaTlarco o REcrsTRo Ba 30/0s/20t7 15:59 SOB N. 2ol?04029a0.
!l9T9c9!9i 170402e40 Da 30/05/20L7. cóDrco Da lBRÍarcÀçÃo:
11701995561. NIRE: 216000513{7.
§. DÀl{lrÀ§ QIIIROZ TaLECO}í EtREr,r - !t8

LÍl 1ââ thêra!a -Rod!igues MêndoDç!
SECRETÀtrIÀ-GERÀL

sÃo LqÍs, 3ol05/2ou
rríf,. €ryrêaâfâctl. a!. gow. bÍ

À vàIidâde tle!!. docur§Dlo, i. IEI)E.i5o, flcr iuj.ito à cospEov.ção d€ iu. ru!.arlclatade Âoc resg.cttvoi poÍlaic.
rÃforÍaâDdo !.us Eêsp.ctivoE códi9o6 dê v.liflc.ção
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Passará de acordo com a presente alteração para:

6'1 10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

6190-6/01 - Provedores de acesso as redes de comunicações

6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificada anteriormênte - os

revendedores de outorgas de serviços de telecomunicaçÕes

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

8299-7107 - Salas de acesso á internet

9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos

4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria

47Y-Aú - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

9511-B/00 - Reparação e manutenÉo de computadores e de equipamentos periféricos

Santa Luzia do Parua/MA, 26 de maio de 2017

gq.{no oo.&- C.*""*-ffi
Titular

JUCEMA

CERIIIICO O REGIgTRO úr 30/05/2017 15:59 SoB N' 20170102940
PROTOCOLO: 17OrI029{O DB 30/05/20ú. CóDIOO DA VaAITICÀçiO:
11701995561. NIRE: 216000513t7.
S. DÀ§TÀS QIIAIAOZ TELACOU EIRBII - UA

LÍ1iâE rh6rêsâ_RodElgu€s ueDdoDçà
SECAE!ÀRIÀ.€EIr.L

sÃo ruÍs, 3ol05/20r7
§w. 6ap16sÀ!Àci1.6.gov.br
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RUBRICA

À valtdadâ dê3rê docu!€alo, rê tlprêsso, ficà suj6ilo à coDplovâção dê 6ü. autsDlicidàd€ DoB !6âpoctivo6 portâis.
IÀfoÍDlodo sêua r.sp€cllvo8 êódigoa dê verificàção

CLÁUSULA TERGEIRA: As demais cláusulas do contrato primitivo que não foram

expressamente modificadas por êsta alteração permanecem inalteradas.
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sEGUNDAALTERAçÃo coNTRATUAL Do ATo coNsnrurlvo E coNsoLbÀçto-

S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME

SaUónO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado, natural de São Paulo/SP, nascido em
3011011974, empresário RG n' 0386537920102 SESP/MA e CPF no 245.926.11&.70,
residente à Avenida Professor João Moraes de Sousa, n' 20, Baino Mla Santo Estevào,
Santa Luzia do Paruá, CEP 65272-000, Estado do Maranhão.

Na condição de Titular da empresa, S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME,
com sede na Avenlda Professor João Moraes de Sousa, n" 942, Sala B, Centro,
Santa Luzia do ParuíMA, CEP: 65272.000, inscrita no CNPJ sob no í3.438.5671000í-
96, com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na JUCEMA sob o
NIRE 21600051347, resolve na melhor Íorma de direito alterar o ato constitutivo e
consólidar, conforme cláusulas e seguintes condiçÕes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO ENDEREçO
Neste ato, altera-se o endereço para Av. Prof. Joâo Moraes de Sousa, no
20, Bairro Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá/MA, Cep 65.272-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DO NOME FANTASIA:

Alterâ-se o nomê fantasia de NITRO CYBER CLUBE
TELECOM.

para UP NET

À vist4 da modif,cação ora aiustada consolida-se o Ato Congütutivo

A presente gira sob a denominaçâo de S.DANTASQUEIROZTELECOÍV|ElRELl
- ME, com sede na Av. Prof. João Moraes de Sousa, no 20, Bairro Vlla
Sanro Estevão, Santa Luzia do Paruá/MA, Cep 65.272-000, podendo a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer
parte do território Nacional.

CEtIlIco o RTGISTRO u 3LlOLl2oLg 16:15 SOB n" 201900082{5
pRorlocor.o: 19OOO82a5 Dr 31/01/2019. CóDr@ D! VERrtrC-^çIO:
11900150138. DIR!: 21500051347.
s. DlrxlÀa oorrRoz lEl.tcllr lrREtr - ltE

JUCEMA Í.1Li.ô Íh.r..t.Rod!ig!.! L.adonçr
§ECREAIRI,I-GERIL

slo !ois. 31101/2019
rw..4)!..rrrciI.'.. gow.b!

À vslidrd. d.tt. docrDato, !. i.ryE r.o, fic. ruj.ito à coqÍovrÇlo d. .ur !u!.ôticid!d. íot r.tPectivoô Portait
r;folo.ndo !.ut r.tp.ctivot código! d. ecriflcrçlo
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ÉCLÁUSULA SEGUNDA . OBJETO SOCIAL:

61 10-8/03 - Serviços de comunicação multimÍdia - SCM

61904/0'l - Provedores de acesso as redes de comunicagÕes

6190€/02 - Provedores de voz sobre protocolo intemet - VOIP

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações nâo especiÍicada anteriormente - os

revendedores dê outorgas de serviços de telecomunicações

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaçâo

AZSS-ZIOZ - Salas de acesso à internet

9329-8/04 - Exploraçáo de jogos eletrônicos recreativos

47614/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria

4751-2101 - Comercio verejista especializado de equipamentoe e suprimentos de

informática

S5í 14/00 - Reparaçao e manutenÉo de computadores e de equipamentos periféricos

ólÁusula TERcETRA - pRAzo DE DURAÇÃo

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade

da pessoa jurldica diante do impedimento por força maior ou impedimento

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para

etênder uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), o qual está

totalmente integralizado em moeda corrente nacional do PaÍs.

CrRtMCo O RIGISTRo Ett 31/01/2019 16:15 9oB N' 20190008245.
pRcrrccor,o: 19OOO82{5 De 3l/O1l2O:.9. CóDrGO DE VrIJrrCÀÇÀO:
11900a50r.38. NrÃr: 216000513{7.
s. DÀltTÀs gttr8oz rEr.EcoÀr ErRElr - LE

JUCEMA líli.n th.r..r,aôdrigu.. x.ndotrÇ.
SECREIÀRI]À.GEEÀI

slo LuÍs, 31/01/2019
rrr.q)r..rf.cil.E .gov.b!

À vrtidrd. d..t docrúnto, .. iry!.t!o, fic. rujoito à coEprovrçao d. .ur .ut trticidrd. not !.tP€c!lvo. Port i.
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CLÁUSULA QUTNTA - DA ADMINISTRAçÃO
A empresa será administrada pelo seu titular, SANDRO DANTAS QUEIROZ, a

quem caberá dentre outras atribuiçôes, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular

limitada ao capital lntegralizado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DEcLARAçÃo
Declara o titular da ElREL|, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo náo paÍticipa de nenhuma outra empresa, pessoa jurÍdica dessa

modalidade.

cLÁysuLA orTAvA - oA RESPONSABTLTDADE
A responsabilidade do titular é limitada ao

empresa que será regida pelo regime jurÍdico

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

RUBRICA

capital integralizado da

da empresa Limitada e

CLÁUSULA NONA. DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que náo está impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer a

administração desta ElRELl.

cEBtltIcO O REGrsrRo út 3t /OL/2O19 16:15 soa N" 20190008245
pRorocoLo: 190008245 oE 3:./o:./20L9. côDrco Dr lrEturrcrçÃO:
11900{50138, NrBl: 216000513{7.
3. DtÀrÀlt ootrBoz ttrrcoar lra.M - lG

JUCEMA Ll,Ij.an fhalar!,Rodliguaa ltandotrÇa
stcttltltl]l-GE3,tt

slo Luis, 31/01/2019
rrr..rp!..rf.cil.!.. gow. br
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cLÁusuLA sEXTA - Do ExERclcto socrau
O término de cada exercÍcio social será encerrado em 31 de dezembro do

ano 'civil, com a aprosentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano f isca L

À vrlidrd. .!.rt docrúÍrto, .. Lq)r. o, ficr .uj.lto à êaqEow.çto d. ru. .u!.n!tcj.drd. nor !.!P.cCivo. PoEtri!
r;foEr.ndo ..u. r..P.ctivo! códigot d. velifi.crÇlo
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CLÁUSULA TERCEIRA - OO FORO

Fica eleito o foro de santa Luzia do paruá - MA para o exercÍcio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por estar assim justo e contratado,
assino o presente contrato em via única.

Santa Luzia do Paruá - MA, 24 de Dezembro de 2019.

RUBRICA

k*r*nr
SANDRO DANTAS QUEIROZ

qIRII'ICO O REGISÍRO Ex 31/01/2019 16:15 SOB N' 201900092{5.
pBqrocorp: 19ooo82t5 D! 31/01/2019. cóDrGO Dr vRrrrcrçio:
11900{50138. NIBI: 216000513{7.
s. DÀtltàs QOITROZ rErlcoaa EIRELT - XE

Lí1Iâs Íb.r..r Bodllgu.! x.ndonÇa
sEeErÁn:^-Gatt

sÁo ,.uÍs, 31/01/2019
rIr . .ryr.[frcll . D. . gov.bE

À yrltd.d. d.!t. docuúíto, .. i.qrs.r.o, ftcr .uJ.ito À coqrovrgao d. .ur rut{rllcld.d. not t..p.ctieor p.rtâi.
Iafor!.ndo r.ur râtp.ctlvo! códj.got d. v.!l!lc.çto
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TERCETRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO ATO CONSTTTUTTVO E CONSOLI

S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI _ ME

SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado, natural de São Paulo/SP, nas
3011011974, empresário RG n' 0386537920102 SESP/MA e CPF no 245.926.118-70,
residente à Avenida Proíessor João Moraes de Sousa, n'20, Bairro Vila Santo Esteváo,
Santa Luzia do Paruá, CEP 65272-000, Estado do Maranhão

Na condição de Titular da empresa, S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI - ME,
com sede na Avênida Professor João Moraes de Sousa, no 20, Bairro Vila Santo
Estevão, Santa Luzia do Paruá/MA, CEP: 65272400, inscrita no CNPJ sob no

1 3.438.567/0001-96, com seu Ato Constitutivo dêvidamente registrado e arquivado na
JUCEMA sob o NIRE 21600051347, resolve na melhor forma de direito alterar o ato
constitutivo e consolidar, conforme cláusulas e seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPTTAL SOCIAL

Neste ato, altera-se o capital social da empresa para R$ 160.000,00
(Cento e Sessenta Mil Reais).

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato Constitutivo

ffi
-t .l', t , )i)

"!ff'
. RU36!Or

A presente gira sob a denominação de S. DANTAS QUEIROZ TELECOM EIRELI

- ME, com sede na Av. ProÍ. João Moraes de Sousa, no 20, Bairro Vila
Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá/MA, Cep 65.272-000, podendo a

qualquer tempo, a critêrio de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer
parte do territôrio Nacional.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO SOCIAL:

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimÍdia - SCM

6190-6/01 - Provedores de acesso as redes de comunicações

6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo intêrnet - VOIP

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificada anteriormente - os

revendedores de outorgas de serviços de telecomunicações

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

8299-7107 - Salas de acesso à internet

9329-8/04 - Exploração de jogos eletrÔnicos recreativos
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4761-0103 - Comercio varejista de artigos de papelaria

4751-2101 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

9511-8/00 - Reparação e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos

cLÁusuLA SEGUNDA - pRAzo DE DURAÇÃo

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade
da pessoa jurÍdica diante do impedimento por força maior ou impedimento

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para

atender uma nova s itu açã o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social e de RS 160.000,00 (Cento e Sessentâ Mil Reais), o qual

está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, SANDRO DANTAS QUEIROZ, a

quem caberá dentre outras atribuições, a representaçáo ativa e passiva,

judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsa bilid adê do titulâr

limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA QUINTA - DO EXERC|CIO SOCIAI

O término de cada exercício social será encerredo em 31 de dezembro do )\

ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado \
econômico do ano f isca l.

cLÁusuLA sExrA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da ElRELl, para os devidos f ins e efeitos de direito, que o

rnesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.

q;.
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CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RESPoNSABILIDADE
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da

emprêsâ que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

. CLÁUSULA OITAVA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeltos de condenaçáo, que o proÍba de exercer a

administração desta ElRELl.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro de Santa Luzia do Paruá - MA para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato. E por estar assim justo e contratado,

assino o presente contrato em via únicâ-

Santa Luzia do Peruá - MA, 11 de fevereiro de 2021.

ND DANTAS QUEIROZ
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ROBERTO DINAMIT SILVA PINHEIRO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n' 010521, inscrito no CPF n"

850559213í5, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento e autêntico e condiz com o original.
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CPF N' do Registro Nome

85055921315 010521 ROBERTO DINAMIT SILVA PINHEIRO

JUCEMA

cERtIFIco o RECISTRO !L ral02/2021 U'38 §Ol N' 20210231385.
PROIOCOLo ! 210214185 DE 15/02/2021,.
cóDrco DE vERrprcÀçior 12101031316. cNpJ DÀ SEDE! t3{385670001r6.
NlÊE: 21600051347, CO!4 EEEITOS DO REGISTRO EMt !t/O2|2AZL.
S. DÀlfTÀS QUEIROZ TELECOIT EIREII - üE

LÍúrÀr IEIRIEÀ ioDirclla xlttDotaçÀ
9!cilaÁi!À-clEÀL

ffi .qr...f .cl1 -!â. gov.br

À vr11dâdê dê.t. dooh.nto, ê. lúp!.á6o, alca .uJêito À conprováção d. Euà àut.ntl€ldrde noá r..D..ttvos portalá,
tdfotualo !.sô r.Bp.ctlvo. códlgos d. v.rllic.çio

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digrtâ
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nl 8.ó66, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.438.567/0001-96 DUNS@: 94*****37
Razão Social: UPNET TELECOMUNICÂCOES LTDÁ

..-- Nome Fantasia: UP NET TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/ll/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÁLIMITADÁ
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamerito

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//www.tst.ius.by'certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

M - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

Esta declaÍação é uma simples consulta e não tem efeito legal

t6/08/2023
20/03/2023
23/08/2023

t7/06/2023
03/06/2023

30/04/2023

Emitido em: 24/02/2023 16:58

CI']F: 605.234.953{7 Nome: VALDELICE SILVA E SILVA

1de 1

Ass:

Ocorrências e Impedime ntos



Pwã
t,Ê
*oo

oNTRATo soc|AL PoR TRANSFoRMAÇÃo DE EMPRESA
tNDtvtDUAL DE RESpoNSABTLTDADE LTMTTADA EM soctEDADE EMpRESÁRrA LTMTTADA

Pelo presente instrumento particular SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado em regime de
comunháo paÍcial de bens, empresário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n' 02751461600
DETRAN-IVIA, CPF no 245.926.1 18-70, residente e domiciliado na Avenida Professor Joáo l\iloraes de
Sousa, 20, Vila Santo Esteváo, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000. Empresário, com sede na
Avenida ProÍessor João Moraes de Sousa,20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP
65272000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE no 21600051347 e no CNPJ no

13.438.567/0001-96 sob o nome empresarial S. DANTAS OUEIROZ TELECOM ElRELl, fazendo uso do
que permite o § 30 do art. 968 da Lei no 10.406/2002, com a redaçáo alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de EÀ/PRESÁRlA em SOCIEOADE EMPRESÁRIA,
uma vez que admitiu o sócio, VALDELICE SILVA E SILVA, brasileira, solteira, Empresária, nascido(a)
em 0l/08/1997, n'do RG 0388439420107 SSP-MA e CPF 605.234.953-07, residentê e domiciliada na
cidade de Pinheiro - MA, na Estradã Pãcas, no SN, Enseada, CEP: 65200000, passando a constituir o
tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA, a qual se regeÍá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

Cláusula Primeira: Fica transformâdo este empresário individual de responsabilidade limitada em
sociedade LTDA passando sua denominaÉo a ser UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, e usará a
expressào uP NET TELECOM como nome fantasia.

Cláusula Segunda: A sócia VALDELICE SILVA E SILVA, BRASILEIRA, subscreve e integraliza neste
ato, em moeda corrente do pais, 40.000 (quarenta mil) quotas no valor unitáÍio de RS '1,00 (um real)
cada, totalizando R$ 40.000,00 (quarenta mil Íeais).

Cláusula TerceiÍa: O capital social que é de RS'160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em
160.000 (cento e sessentâ mil) quotas, passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil Íeais) dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R§ 1,00 (um real) cada, sendo R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizadas neste ato em moeda corrente do país.

Cláusula Quarta: por força da alteração o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, divididas e
distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócio No de Ouotas % Valor R$

SANDRO DANTAS QUEIROZ 160.000,00
VALDELICE SILVA E SILVA 40.0 00 20v" 40.000.00

Total 200.000 100% 200.000,00

À vtsrA DAS MoDrFrcAÇÕEs oRA AJUSTADA, coNSoLrDA-SE o coNTRATo soctAL coM A
SEGUINTE REDAçAO.

UPNET TELECOMUN ICACOES LTDA

- DA DENoMINAçÃo SoctAL E SEDE.

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o nome empresarial UPNET TELECOMUNICACOES
LTDA, e usará a expressáo UP NET TELECOM como nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no endereço seguinte endereço: na Avenida Professor
João l\roraes de Sousa, 20, Vila Santo Esteváo, Sânta Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000.

Página 1 de 5
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. DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS -

ct-ÁUsut-l TERCEIRA: Por deliberaçáo dos sócios a sociedade poderá abrir manter, transferir e
extinguir filiais ou outras dependências, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as
disposiçÕes legais vigentes, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

. DO OBJETO SOCIAL -

CúUSULA QUARTA: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
Serviços de comunicação multimidia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de inÍormática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicaçÕes náo especilicadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicaçáo), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploração de
jogos eletrônicos Íecreativos, RepaÍação e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos

Parágrafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas âs atividâdes de:
Serviços de comunicaçáo multimÍdia - SC[il, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informátice, ComéÍcio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçôes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicaçôes nào especiÍicadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicaçáo), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploraçáo de
jogos eletrônicos recreativos, Reparaçáo e manutençáo de computadores e de equipamentos periÍéricos

E exercerá âs seguintes atividades:
6110-8/03 - SeÍviços de comunicaçáo multimidia - SCM
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supÍimentos de informática
4761-0/03 - Comêrcio vaÍejista de artigos de papelaria
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçÕes não especificadas anteriormente (revendedor de
outorga de serviço de telecomunicação)
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaçáo
8299-7/07 - Salas de acesso à internet
9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recÍeativos
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifêricos

. DO CAPITAL SOCIAL .

CúUSUU QUINTA: O capital social será de R$ 2OO.O0O,OO (duzentos mil reais), divididos em 2O0.OO0
(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do paÍs, pelos sócios da seguinte Íorma:

Sócio No de Quotas "/" valor R$
SANDRO DANTAS QUEIROZ 160.000 80% 160.000,00
VALDELICE SILVA E SILVA 40.0 00 20% 40.00 0,0 0

Total 200.000 100yo 200.000,00

- Do PRAzo DE DURAçÃo -

CúUSULA SEXTA: A Empresa iniciou suas atividades em29lO3l2O11e seu prazo de duraçáo será por
tempo indeterminado. (art.997 ll, CC/2002).
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- DA RESPoNSABTLTDADE Dos sóctos -

CúUSULA SÉttma: n responsabilidade de cada sócio é restrita ao velor de suas quolas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052 CCl2002l.

cúusuLA oITAVA: A adminisÍação da sociedade será felta pelo sócio SANDRo DANTAS
QUEIROZ, que assumirá todas as operaçôes e representaÍáo a sociedade ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, por tempo indeterminado.

GúUSULA NONA: O uso da denominãção social será feito pelas administradoras, única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedâda, no entanto em alividades estranhâs aos
interesses sociais, ou assumiÍ obrigações seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienaÍ bens imóveis da sociedade, sem autoÍizaçâo do outro sócio, (artigos 997, Vl;
1.01 3,1.01 5, 1.064, CCt200?1.

DA REMUNERAçÃoDos socros -

CúUSULA OÉCIUA: Os sócios poderão de comum acordo Íixar uma Íetirada mensal, â título de prô
labore, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

- oo exeRcicto soctau -

GúUSULÂ DÉclMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administÍadoÍ prestará contas iustificada de sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. '1.065, ÇÇ12002).

Parágrafo Primeiro: A critéÍio dos sócios e no atendimento de inleresses da própria sociedade, o total
ou parte dos lucros poderão ser destinados à Íormação de Reservas de Lucros ou, então, permanecer
em LucÍos Acumulados para futura destinaçáo.

Parágrafo Sêgundo: A sociedade poderá tambêm, distribuir lucros mensalmente, ou em perlodos
superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critéÍios de distribuição mediante acordo
entre os sócios.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social os sócios
deliberaráo sobre as contas e designarão administrador (es), quando Íor o caso. (Art. 1.071 e 1.072, 20 e
art. 1.078, CCl2002).

- ol cessÃo DE euoTAs -

CúUSUU OÉCtUA tenCetne: As quotas da sociedade sáo indivisiveis e não poderáo seí cedidas ou
transferidas â terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando-se se realizada a cessâo delas, a alteraçáo contratual pertinente, (arts.1.056 e 1.057,
çc12002)-

GúUSULA DÉclMA QUARTA: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da sociedade, deveÍá
notiícar o outío, poÍ escÍito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus haveres lhe seÍão
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste instrumento, (art. í.029
cct2002l.

- DA DtssoLuÇÃo rorAL ou pARctAL DA soctEDADE -

CúUSUU OÉCtma QUtXfa: No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio a sociedade náo
será extinta, levantando-sê um Bâlanço Pâtrimonial Especial nessa deta, e se convier aos heídeiros, será

.Ã1%|ilyrLl5L§a-otff *''ê
RUBRICA
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lavrado um novo contrato coma inclusão destes com direitos legais, desde que haja anuênciâ expressa
dos sôcios remanescentes ou, entâo, os herdeiÍos receberáo todos os seus haveres apurados até o
Balanço PatÍimonial Especial, em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas acrescidas de juros de
1zo/o(doze por cento) ao ano, vencendo.se a primeira após '120 (cento e vinte) dias da data do Balanço
Patrimonial Especial.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a um sócio. (Art. 1.028 e 1.031, CC/2002).

Parágrafo Segundo: A sociedade podeÍá dissolver-se poÍ consenso unânime dos sócios, deliberação
dos sócios, por maioria absoluta, por falta de pluralidade de sócios náo reconstituídos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, conforme art. 1033, CC12002, ou por qualquer das causas previstas no art. 1.044,
ccDoo2.

. DAS DISPOSIÇOES GERAIS .

CúUSULA DÉclMA SEXTA: o administÍador declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a adminisfaçáo da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os eÍeitos dela, ou sujeito apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍmas de defesa da concorrência, contra
as relaçôes de consumo, a fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § 1o CC/2002).

cúUSULA DÉclMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica quando exigida será exercida por
proÍlssionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que teráo total independência têcnica
para ã execuçáo dos trabalhos, conÍorme determinado em lei, e na forma por ela estabelecida.

CúUSULA DÉclMA olTAvA: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como l\ilicroempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no §4o do aÍt, 3o da mencionada lei. (art. 30, l, LC no

123, de 2006)

CúUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o Íoro da Comarca de Santa Luzia do Paruá - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

CúUSULA VIGÉSIMA: Os signatáÍios deste instrumento, por unanimidade e na melhor forma de direito,
renunciam expressamente a qualquer ato ou Íato anterior náo contemplado nesta consolidaçáo de
contrato social.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do Paruá - MA. 28 de novembro de 2022

VALDELICE SILVA E SILVA

SANDRO DANTAS OUEIROZ

PAG lrro
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

SANDRO DANTAS OUEIROZ24592611870

VALDELICE SILVA E SILVA60523495307

JUCEMA

CEAIIIICO O iAOIStRO EL t0/Lr,/2O22 18r09 sOB ll" 2120L317269.
PROTOCOLO, 221174176 DE 30/ll/2022.
c6Drco DE 1'ERrprcÀçÂo! 12215t32190. crrpJ DÀ sEoE: 1313656?000196.
NIRE! 21201311289. Cox EFEIIoS Do RECISÍRo É t 2A/L1,/2O22.
DP§AI IEI.ECOüI'NICÀCOEs ú!DÀ

cÂRLos À$DRi DE ltoRÀEs lriBrnÀ
glcilIÁiro -o!aÀ!

ú.6pr...tÁc11,u.gov,bÍ
À v.lld.d. d..t. docúôto, .. tfrp!...ô, fl.à .ulê18ô à .ôíp!ov.çào dê .u. .u!.n!lcid.d. nor r..pêcttvo. portàtá,

lnlorundo !êu. r.8prcti,vo. cód19o5 d. v.rlll,càçlo,

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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oNTRATo soctAL poR TRANSFoRMAçÃo DE EMPRESA
INDtvtDUAL DE RESpoNSABtLtDADE LtMtTADA EM soctEDADE EMpRESÁRtA LtMtTADA

Pelo presente insAumento perticulaÍ SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado em regime de
comunháo parcial de bens, empresário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n" 0275'1461600
DETRAN-MA, CPF no 245.926.118-70, Íesidente e domiciliado na Avenida Professor Joáo Moraes de
Sousa, 20, Vilâ Santo Esteváo, Santa Luzia do PaÍuá - l\rA, CEP 65272000. Empresário, com sede na
Avenrda Professor Joáo Nloraes de Sousa, 20, Vrla Santo Esteváo, Santa Luzia do PaÍuá - MA, CEP
65272000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranháo sob NIRE no 2í60005í347 e no CNPJ no

13.438.567/0001-96 sob o nome empresarial S. DANTAS QUEIROZ TELECOM ElRELl, Íazendo uso do
que permite o § 3" do art. 968 da Lei no 10.406/2002, com a Íedação alterada pelo art. 10 d.a Lei
Complementar no 128/08, ora tÍansfoÍma seu registÍo de EMPRESÁRlA em SOcIEDADE EMPRESÁRlA,
uma vez que admitiu o sócio, VALDELICE SILVA E SILVA, brasileira, solteira, Empresária, nascido(a)
êm 01/08/1997, n" do RG 0388439420107 SSP-MA e CPF 605.234.953-07, residente e domiciliada na
cidade de Pinheiro - MA, na Estrada Pacas, no SN, Ensêada, CEP: 65200000, passando a constituir o
tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRlA Lll\4lTADA. a qual se regerá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL ao quâl se obrigam mutuamente todos os sócios:

Cláusula Primeira: Fica transíormado este empresário individual de responsabilidade limitada em
sociedade LTDA passando sua denominação a ser UPNET TELECOMUNIGACOES LToA, e usará a
expressáo UP NET TELECOM como nome fantasia.

Cláusula Segunda: A sócia VALDELICE SILVA E SILVA, BRASILEIRA, subscreve e integralize neste
âto, em moeda corrente do pais,40.000 (quarenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real)
cada, totalizando R9 40.000,00 (quarenta mil reais).

Cláusula Terceira: O capital social que é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em
160.000 (ceirto e sessenta mil) quotãs, passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil Íeais) dividido em
200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizades neste ato em moeda corrente do pais.

Cláusula Quarta: por Íorça da alteração o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um Íeal) cada ume, divididas e
distribuldas entre os sócios da seguinte Íorma:

Sócio No de Quotas Valor R$

SANDRO DANTAS QUEIROZ 160.000 81yo

4 0.000 40.000,00
Total 200.000 100% 200.000,00

À vtsra oas MoDtFtcAçoES oRA AJUSTADA, coNSoLtDA-sE o coNTRATo soctAL coM A
SEGUINTE REDAÇAO.

UPNET TELECOMU NICACOES LTDA

- DA DENOMINAçÂO SOCIAL E SEDE .

GúUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o nome empresaÍial UPNET TELECOMUNICACOES
LTDA, e usará a expressão UP NET TELECOÍtil como nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no endereço seguinte endereço: na Avenida Professor
João Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Esteváo, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000.

I
Í. t)
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- DA SEOE E ABERTURA OE FILIAIS -

CúUSULA TERCEIRÂ: Por deliberaçáo dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e
extinguir Íiliais ou outras dependências, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às
disposições legais vigentes, mediante alteração contÍatual âssinâda pelos sócios.

. DO OBJETO SOCIAL -

CúUSUle QUARTA: A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas:
§erviços de comunicaçáo multimidia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
supÍimentos de informáticâ, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às rcdes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicações não especilicadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploração de
jogos eletrônicos recreativos, Reparaçáo e manutençáo de computadores e de equipâmentos periféricos

Parágrafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as atividades de;
Serviços de comunicação multimÍdia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçÕes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicaçôes não especiflcadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, Exploraçáo de
jogos eletrônicos recreativos, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

E exercerá as seguintes atividades:
61 '10-8/03 - Serviços de comunicâção multimÍdia - SCM
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e supÍimentos de infoÍmática
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
ô190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçÕes não especiÍlcadas anteriormente (revendedor de
outorga de serviço de telecomunicaçáo)
ô204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
8299-7107 - Salas de acesso à internet
9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

- DO CAPITAL SOCIAL .

CúUSUt-l QUINTA: O capital sociâl será de R$ 20O.0OO.OO (duzentos mil reais), divididos em 2OO.OOO

(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ '1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do pais, pelos sócios da seguinte forma:

Sócio No de Quotas % Valor R$

SANDRO DANTAS QUEIROZ 160.000 80% 160.000.00
VALDELICE SILVA E SILVA 200/o 40.000,00

200,000 1000/o 200.000,00

. DO PRAZO OE OURAçÃO -

CúUSULA SEXTA: A Empresa iniciou suas atividades em 2910312011 e seu prazo de duÍação será por
tempo indeterminado. (art.997 ll, CCl2002).

.d%à.',.
/;t - eAG^Í!: "ó\

\4ffi9\:."1,/Conectando vocé ao mundo

40.000
Total
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- DA RESpoNSABtLtDADE Dos sôctos .

CúUSULA SÉtttUe: n responsabilidade de cada sócio é restÍita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. (art. 1.052 çC12002).

cúusuLA oITAVA: A administração da sociedade será feitâ pelo sócio sANDRo DANTAS
QUEIROZ, que assumirá todas as operaçÕes e representaráo a sociedade ativâ e passiva, judicial e
extrajudicialmente, por tempo indeterminado.

CúUSUUA NONA: O uso da denominação social será feito pelas adminislradoras, única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedada, no entanto em atividades estranhas aos
interesses sociãis, ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (aÍligos 997, Vli
'I .0 t 3, 1 .01 5, 't .064, CÇt2002).

DA REMUNERAçÃoDoS soclos.

CúUSULA OÉClfUe: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-
labore, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

- Do ExERcícro soctAL -

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA: Ao término de cada exeÍcicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificada de sua administÍaçâo, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. L065, ÇC12002).

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses dâ própria sociedade, o total
ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros ou, entáo, peímanecer
em Lucros Acumulados para futuÍa destinação.

ParágraÍo Sêgundo: A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em periodos
superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critêrios de distribuição mediante acordo
entre os sócios.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatÍo meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberarão sobre as contas e desig narão ad ministrador (es), quan do Íor o caso. (Art. 1 .071 e 1 .072, 2o e
art. 1.078, CCl2002).

- DA cESSÃo DE euorAs -

CúUSUt-l DÉCIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quêm fica assegurado, em
igualdade de condiçÕes e preço, o direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda,
formalizando-se se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (arts.'1.056 e 1.057,
çct200z)

cúuSuu oÉctma QuaRtn: No caso de um dos sócios deseja Íetirar-se da sociedade, deverá
notiÍlcar o outÍo, poÍ escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus haveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste instrumento, (art. 1.029
cct2002l.

- DA DtssoluçÃo rorAL ou pARctAL DA socrEDADE -

CúUSUUa DÉCIMA QUINTA: No caso de falecimento ou interdiçâo de qualquer sócio a sociedade não
será extinta, levantando-se um Balanço Patrimonial Especial nessa data, e se convier aos herdeiros, será

,ffr,
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lavrado um novo contrato coma inclusáo destes com direitos legais, desde que haja anuência expressa
dos sôcios remanescentes ou, então, os herdeiros receberão todos os seus haveres apurados até o
Balanço Patrimonial Especial, em 12 (doze) prestaçÕes iguais e sucessivas acrescidas de juros de
lz%(doze poÍ cento) ao ano, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do Balanço
Patrimonial Especial.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a um sócio. (AÍt. 1.028 e 1.031, CCl2002r.

ParágÍafo Segundo: A sociedade poderá dissolver-se poÍ consenso unànime dos sócios, deliberaçáo
dos sócios, por maioria absoluta, por falta de pluralidade de sócios náo reconstituÍdos no prazo de '180

(cento e oitenta) dias, conforme art. 1033, CC12002, ou por qualquer das causas previstas no art. 1.044,
cct2002.

- DAS D|SPOS|ÇOES GERÂ|S -

cúUsULA oÉctua sExta: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou sujeito apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos
públicos ou por crime Íalimentar, de pÍevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contÍa
as relaçóes de consumo, a fé pública ou a propriedade, (art. 1 .01 'l , § 1o CC/2002).

cúuSuu DÉclMA sÉTIMA: A responsabilidade técnica quando exigida será exercida por
profissionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que teráo total independência técnica
para a execuçâo dos trâbalhos, conforme determinado em lei, e na forma por ela estabelecida.

CúUSULA DÉclMA oITAVA: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como Microempresa -
À/E, nos termos da Lei Complementar n0123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer dãs hipóteses de exclusão relacionadas no §4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no

123, de 2006)

CúUSULA OÉctul fOle: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá - MA, pâra o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outr-o por mais privilegiado que seja.

CúUSUU VteÉSIMA: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na melhor ÍoÍma de direito,
renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior não contemplado nesta consolidação de
conlÍato social.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento paÍticular íoi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do PaÍuá - MA, 28 de novembro de 2022

VALDELICE SILVA E SILVA

SANDRO DANTAS OUEIROZ
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Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

SANDRO DANTAS QUEIROZ24592611870 .

60523495307 VALDELICE SILVA E SILVA

JUCE}'{A

CBRTIFICO O REGISÍRO El{ 30/lL/2022 LBrO9 SOB N' 212013\7249.

c6Drco DE !'ERrFrcÀçÃor L22L5432L9o, clrpJ DÀ SEDE: 13438567000196
NIRE' 21201317289. col( EFEIToS Do REGISTRO El . 2Altt/2022.
I'PNET TELECOIíUNICÀCOES ifDÀ

cÀREos ÀNDRÉ DE üoRÀEs ltRErRt
sEcBEtÁiro-GERÀr,
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À valldàdê deêtê docúênio, 6e thp!êsBo, fica sujeltô à c@p!Õvàçáo d. sua autentlctdâdê noa !.Epêctsivos po.tale
lnfo!ffindo s.us !êsp.ctlwos códlgog dê verMcnÇÃo.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'01 DA SOCIEDADE EMPRESÀRIA LIMITAOA
UPNET T ELECOM U N ICACO ES LTOA

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, VALDELICE SILVA E SILVA,
brasileira, solteira, Empresária, nascido(a) em 01/08/'lgg7, n" do RG 0388439420107 SSP-MA e CPF
605.234.953-07, residente e domiciliada na cidade de Pinheiro - MA, na Estrada Pacas, no SN, Enseada,
CEP: 65200000. SANDRO DANTAS QUEIROZ, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n' 0275'1461600 DETRAN-IVIA, CPF
no 245.926.'1 '18-70, residente e domiciliado na Avenida Professor Joáo Moraes de Sousa, 20, Vila Santo
Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000. Sócios e titulares da sociedade limitada que gira
sob a denominação social. UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Avenida Professor Joáo
Moraes de Sousa,20, Vila Santo Esteváo, Santa Luzia do PaÍuá - l\4A, CEP 65272000, com contrato
social registrado na JUCEMA soh n' 21201.317289, e inscrita no CNPJ sob no 13.438.567/0001-96 e com
início de atividade em 291031201'1, resolvem. assim, alterar e consolidar o contreto social:

Cláusula Píimeira: Relira-se da sociedade o sócio SANORO DANTAS QUEIROZ, que cede e transfere
todas as suas 160.000 (cento e sessenta mil) quotas do capital na sociedade, no valor nominal de R$
1,00 ( um Real) cada uma, para a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, declarando, ainda ter recebido do
mesmo, neste ato, em moeda corrente nacional, a quantia de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
correspondentes às aludidas quotas, não tendo mais nada a reclamar, seja a que título for, nem do
cessionário nem da sociedade, dando - lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

Cláusula Ssgunda: por força da alteração o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em' 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, divididas e
distribuidas da seguinte icrma:

Sócio No de Quotas Valor R$

VALOELICE SILVA E SILVA 200.000 1000k 200.000.00
Total 100% 200.000,00

Cláusula Terceira: A administragáo da sociedade caberá a sócia VALOELICE SILVA E SILVA, com o
poder e atribuição de administradoÍ, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.
(artigos 997, Vl; 1.013, '1.015, 1.064, ÇÇ12002).

À vtsrA DAS MoDtFtcAÇóES oRA AJUSTADA, coNSoLtDA-sE o coNTRATo soctAL.

. DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS .

CúUSULA TERCEIRA: Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e
extinguir filiais ou outras dependências, em qualquer ponto do teÍritóÍio nacional, obedecendo às
disposiçÕes legais vigentes, mediante alteraçáo contratuâl assinada pelos sócios
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UPNET TELECOMU N ICACOES LTDA

. DA DENoMINAÇÃo SocIAL E SEDE -

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade ãdotârá o nome empresarial UPNET TELECOMUNICACOES
LTDA, e usará a expressão UP NET TELECOM como nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no endereço seguinte endereço: na Avenida Professor
João Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000.
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. DO OBJETO SOCIAL .

GLAUSULÂ QUARTA: A sociedade terá poÍ objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas:
SeÍviços de comunicaçào multimidia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria. Provedores de acesso às redes
de comunicações, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicações não especiÍicadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), Consultoria em tecnologia da informação - Salas de acesso à internet, ExploÍação de
jogos eletrônicos recreativos, Reparação e manutençâo de computadores e de equipamentos periféricos

Parágíafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as atividades de:
Serviços de comunicaçâo multimidia - SCM, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicações náo especiflcadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), Consultoria em tecnologia da inÍormação - Salas de acesso à internet, Exploraçáo de
jogos eletrônicos recreâtivos, Reparaçáo e mânutenção de computadores e de equipamentos periféricos

E exercerá as seguintes atividades:
6110-8/03 - Serviços de comunicaçáo multimldia - SCM
4751-U01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
6190-ô/01 - Provedores de acesso às redes de comunicaçÕes
6190-6/02 - Provedores de voz sobre pÍotocolo internet - VOIP
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçÕes não especificadas anteriormente (revendedor de
outorga de serviço de telecomunicação)
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaçáo
8299-7/07 - Salas de acesso à internet
9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recÍeativos
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

- DO CAPITAL SOCIAL -

cúUsULA QUINTA: O capital social será de R$ 2oo.ooo,oo (duzentos mil reais), divididos em 20O.OOO

(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do pais, pelos sócios da seguinte forma:

Sócio N" de Quotas Valor Rs
VALDELICE SILVA E SILVA 200.000 't000/0 200.000,00

Total 20 0.000 100% 200.000,00

- DO PRAZO DE DURAÇÃO.

CúUSULA SEXTA: A Empresa iniciou suas atividades em29l}3t2011e seu prazo de duraçáo será por
tempo indeterminado. (art.997 ll, cc/2002).

- DA RESPONSABILIDADE OOS SOCIOS .

CúUSULA SÉTIMA: A responsabilidâde de cada sócio é restrita ao vator de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. (art. 1.052 CCl2002l.

CúUSULA OITAVA: A administraÇào da sociedade será Íeata pela sócia VALDELICE SILVA E SILVA,
que assumirá todas as operaçÕes e representaráo a sociedade ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, poí tempo indeterminado.
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Conectando você ao mundo

CúUSULA NONA: O uso da denominação social será feito pelas administradoras, única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedada, no entanto em atividades eslranhas aos
interesses sociais, ou assumiÍ obrigaçÕes seja em favor de qualqueÍ das cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, Vl;
'l .0 1 3, 't .01 5, 1 .064, çÇt2002).

DA REMUNERAçÃODOS SÓCIOS -

CúUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo Íixar uma retirada mensal, a título de prG
labore, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

- DO EXERCICTO SOCTAL -

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestârá contas justificada de sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CCl2002).

ParágÍafo Primêiro: A critério dos sócios e no atendimento de inleresses da própria sociedade, o total
ou parte dos lucros poderão ser destinados à formaçáo de Reservas de Lucros ou, então, permaneceÍ
em Lucros Acumulados para fulura destinação.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá também, diskibuir lucros mensalmente, ou em perlodos
superiores. com base nos belancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuiçáo mediante acoÍdo
entre os sócios.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberaráo sobre as contas e designarão administrador (es), quando íor o caso. (Art. 1.071 e 1.072,20 e
art. 1.078, CC|20O2).

- DA CESSÃO OE QUOTAS .

CúUSULA DÉclMA TERcEIRA: As quotas da sociedade são indivisiveis e não podeÍão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdade de condiçÕes e preço, o direito de pÍeferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando-se se realizada a cessão deles, a alteração contratual pertinente, (arts.1.056 e 1.057,
cct2002l

GúUSULA DÉclMA QUARTA: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da sociedade, deverá
notiÍicar o outro, por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus heveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste instrumento, (art. 1.029
cçt2002).

- DA OISSOLUçÃO TOTAL OU PARCTAL OA SOCIEDADE -

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio a sociedade náo
será extinta, levantando-se um Balanço Patrimonial Especial nessa data, e se convier aos herdeiros, será
lavrado um novo contrato coma inclusão destes com direitos legais, desde que haja anuência expressa
dos sócios remanescentes ou, então, os heÍdeiros recebeÍão todos os seus haveres apurados atê o
Balanço Patrimonial Especial, em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas acrescidas de juros de
'lzo/o(doze por cento) ao ano, vencendo.se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do Balanço
Patrimonial Especial.

PaÍágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que â sociedade se
resolva em relação a um sócio. (Art. í.028 e 1.031, cc/2002).
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Parágrafo Segundo: A sociedade poderá dissolver-se por consenso unânime dos sócios, deliberação
dos sócios, por maioria absoluta, por faltâ de pluralidade de sócios não reconstituídos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, conforme art. 1033, CC12002, ou por qualquer das causas previstas no art. 1 .044,
cct2002.

- DAS DrsPostçÕES GERATS -

CLÁUSULA OÉCtUa SgXtA: O administrador declara sob as penas da lei, que náo está impedido de
exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, ou sujeito apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacjonal, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumo, a fé pública ou a propÍiedade, (art. 1.011, § ío CC/2002).

cúUSULA oÉctua sÉfttta: A responsabilidade tecnica quando exigida será exercida por
proÍlssionais devidemente credenciedos pelos órgãos competentes, que terão total independência técnica
para e execuçâo dos trabalhos, conforme determinado em lêi, e na forma por ela estabelecida.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como lvlicroempresâ -
l\rE, nos termos da Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no §4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 3o, l, LC no

123, de 2006)

CúUSULA oÉclua xONe: Fica eleito o Íoro da Comarca de Santâ Luzia do Pâruá - MA, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
oulro por mais privilegiado que seja.

CúUSUU VteÉSIMA: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na melhor forma de diÍeito,
renunciam expressamente a qualquer ato ou fato anterior náo contemplado nesta consolidação de
contÍato social.

E por se acharem em peíeito acordo, em tudo quanto neste instrumento paÍticulaÍ foi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do Paruá - MA, 01 de dezembÍo de 2022.

VALDELICE SILVA E SILVA

SANDRO DANTAS OUEIROZ
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CPF/CNPJ Nome

24592611870 SANDRO DANTAS OUEIROZ
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Pelo presente instrumento particular de alteraçáo de contrato social, VALDELICE SILVA E SILVA,
brasileira, solteira, Empresária, nascido(a) em 01/08/'1997, n' do RG 0388439420107 SSP-lVlA e CPF
605.234.953-07, residente e domiciliada na cidade de Pinheiro - iilA, na Estrada Pacas, no SN, Enseada,
CEP: 65200000. SANDRO OAI{TAS QUEIROZ, brasileiro, casâdo em regime de comunhão parcial de
bens, empÍesário, nascido em 3011011974, portador da CNH sob o n' 0275'1461600 DETRAN-MA, CPF
no 245.926.118-70, residente e domiciliado na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 20, Vila Santo
Estevão, Santa Luzia do Paruá - i/lA, CEP 65272000. Sócios e titulares da sociedade limitada que gira
sob a denominaçáo social. UPNET TELECOMUNICACOES LTDA, com sede na Avenida Professor Joáo
lúoraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000, com contrato
sociãl registrado na JUCEMA sob n" 21201317289, e inscrita no CNPJ sob no 13.438.567/0001-96 e com
início de atividade em 291031201'l , resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

Cláusula Segunda: por força da alteração o capital passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, divididas e
distribuldas da seguinte Íorma:

Sócio No dê Quotas % Valor R$

VALDELICE SILVA E SILVA 200.000 100% 200.000,00
Total 200.000 1000/" 200.000,00

Cláusula Terceira: A adminiskaçáo da sociedade caberá a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, com o
poder e akibuição de administradoÍ, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estrânhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem âutorizaçáo do outro sócio.
(artigos 997, Vl; 1.013, 1.015, 1.064, CÇ,12002).

À vtsrA DAs MoDtFtcAçôES oRA AJUSTADA, coNSoLtDA-sE o coNTRATo soctAL.
UPNET TELECOMUNICACOES LTDA

- DA DENoMTNAçÃo socrAL E SEDE -

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotará o nome empresarial UPNET TELECOMUNICACOES
LTDA, e usará a expressão UP NET TELECOM como nome fantasia.

CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede no enderego seguinte endereço: na Avenida Professor
Joáo Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Esteváo, Santa Luzia do Paruá - iilA, CEP 65272000.

. DA SEDE E ABERTURA OE FILIAIS.

oúUSUU TERCEIRA: Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e
extinguir filiais ou outras dependências, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às
disposiçôes legais vigentes, mediante alteração contratual assinada pelos sócios

ALTERAçÂo coNTRATUAL N. oí DA soctEDADE EMpRESARtA LtM|TADA
UPNET TELECOMUNICACOES LTDA

Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade o sócio SANDRO DANTAS QUEIROZ, que cede e transfere
todas as suas 160.000 (cento e sessenta mil) quotas do capital na sociedade, no valor nominal de R$
1,00 ( um Real) cada uma, para a sócia VALDELICE SILVA E SILVA, declarando, ainda ter recebido do
mesmo, neste ato, em moeda corrente nacional, a quantia de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
correspondentes às aludidas quotas, náo tendo mais nada a reclamar, seja a que título Íor, nem do
cessionário nem da sociedade, dando - lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.
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. DO OBJETO SOCIAL -

CúUSULA QUARTA: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
SeÍviços de comunicaçâo multimidia - SCM, Comércio vaÍejista especiâlizado de equipamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às Íedes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras etividades de
telecomunicaçóes não especiflcadas anteriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicaçáo), ConsultoÍia em tecnologia da inÍormaçáo - Salas de acesso à inteÍnet, Exploraçáo de
jogos eletrônicos recreativos, Reparaçáo e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Parágrafo único: O estabelecimento eleito como sede (matriz), seráo exercidas as atividades de:
Serviços de comunicação multimídia - SCM, Comércio vaÍejista especializado de equjpamentos e
suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes
de comunicaçóes, Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, Outras atividades de
telecomunicaçÕes náo especiÍlcadas anleriormente (revendedor de outorga de serviço de
telecomunicação), Consultoria em tecnologia da inÍormação - Sâlas de acesso à intemet, Exploração de
jogos eletrônicos recreativos, Repâração e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos

E exercerá as seguintes atividades:
61 10-8/03 - Serviços de comunicação multimídiâ - SCM
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicaçÕes
0190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçôes não especiflcadas anteriormente (revendedor de
outorga de serviço de telecomunicâção)
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da iníormação
8299-7/07 - Salas de acesso à internet
9329-8/04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

. DO CAPITAL SOCIAL .

CúUSULA QUINTA: O capital social seÍá de R$ 2OO.00O,OO (duzentos mil íeais), divididos em 200.000
(duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda
corrente do país, pelos sócios da seguinte forma:

Sóc io No de Quotas Valor R$

VALDELICE SILVA E SILVA 200.000 1000/0 200.000,00
Total í00% 200.0 00,00

- Do PRAzo DE DURAçÃo -

cúuSUle SEXTA: A Empresa iniciou suas atividades em 29t0312011 e seu prazo de duraçáo será por
tempo indeterminâdo. (ârt.997 ll, CCl2002l.

- DA RESPoNSABtLtoAoE Dos sóclos -

CúUSULA SÉtlue: A responsabilidade de cada sôcio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. (art. 1.052 CCl2002l.

CúUSULA OITAVA: A administraçào da sociedade será feita pela sócia VALDELICE SILVA E SlLvA,
que assumirá todas as operaçôes e representaráo a sociedade ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, por tempo indeterminado.

200.000
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CúUSUU NONA: O uso da denominação social será feito petas administradoras, única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vededa, no entanto em atividades estranhas aos
interesses sociais, ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer das cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienâr bens imóveis da sociedade, sem autorizagáo do outro sócio, (artigos 997, Vl;
'1 .01 3, 'l .01 5, 1 .064, ççnO02).

oA REMUNERAçÃoDoS sócros -

GúUSULA OÉCtUa: Os sócios poderão de comum acordo Íixar uma relirada mensal, a titulo de prô
labore, observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

- Do ExERcícto soctAL -

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificada de sua administraçáo, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultâdo econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotâs, os lucros ou perdâs apuradas, (art. 1.065, CCl2002).

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o lotal
ou paÍte dos lucros poderão sêr destinados à formaçáo de Reservas de Lucros ou, entáo, permanecer
em Lucros Acumulados para futura destinaçáo.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em periodos
superiores, com base nos balâncetes contábeis mensâis e nos critérios de distribuiçáo mediante acordo
entre os sócios.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social os sócios
deliberarão sobre as contas e designeráo administÍador (es), quando Íor o caso. (Art. 1.071 e 1.O72,20 e
art. 1.078, CCl2002).

- DA cESSÃo DE QUoTAS -

CúUSULA OÉCtml fgnCftm: As quotas da sociedade sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
tÍansferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçóes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,
formalizando-se se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (arts.1.056 e 1.057,
cct20o2)

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da sociedade, deverá
notirlcar o outro, por escrito, com antecedência de 15 (quinze) dias e seus haveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima quinta deste instrumento, (art. 1.029
cct20o2).

- oA DrssoLuçÃo rorAL ou pARctAL DA soctEDADE -

CúUSUUa OÉCtUe QUtnfe: No caso de falecimenlo ou interdiçáo de qualquer sócio a sociedade não
será extinta, levantando.se um Balanço Patrimonial Especial nessa data, e se convier aos herdeiros, será
lavrado um novo contrato coma inclusáo destes com direitos legais, desde que haja anuência expressa
dos sócios remanescentes ou, então, os herdeiros Íeceberão todos os seus haveres apurados até o
Balanço Patrimonial Especial, em 12 (doze) prestaçÕes iguais e sucessivas acrescidas de juros de
12o/o(doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do Balanço
Patrimonial Especial.

ParágraÍo Primeiro: O mesmo procedimento será edotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a um sócio. (Art. 1.028 e '1 .031 , CC/2002).
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Conêclando vocé ao mundo

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá dissolver-se por consenso unânime dos sócios, deliberação
dos sócios, por maioria absoluta. por falte de pluralidade de sócios náo reconstituídos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, confoÍme art. 1033, CC12002, ou por qualquer das causas previstas no art. 1.044,
cct2002.

- DAS DISPOSTçOES GERATS -

cúUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administÍação da sociedade, por lei especial ou em virlude de condenação cÍiminal, ou por se
encontÍar sob os efeitos dela. ou sujeito apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema ínanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a íé pública ou a pÍopriedade, (art. 1.0í 1, § 1o CC/2002).

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica quando exigida será exercida por
proÍissionais devidamente credenciados pelos órgáos competentes, que teráo total independência tecnica
para a execuçáo dos trabalhos, conforme determinado em lei, e na forma poí ela estabelecida.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade declara que a empresa se enquadra como lvlicroempresa -
l\rE, nos teÍmos da Lei Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006, e que nào se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, LC no

123, de 2006)

CúUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá - MA, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
oulro por mais privilegiado que seja.

CúUSULA VIGÉSIMA: Os signatários deste instrumento, por unanimidade e na melhor Íorma de direito,
renunciam expressamente a qualquer ato ou íato anleÍior não contemplado nesta consolidação de
contrato social.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instÍumento paÍticular Íoi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente contrato, assinando-o.

Santa Luzia do Paruá - MA, 01 de dezembÍo de 2022

SANDRO DANTAS QUEIROZ

^ PAG N'btiJtL
're*

VALDELICE SILVA E SILVA
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ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

24592611870 SANDRO DANTAS QUEIROZ

VALDELICE SILVA E SILVA60523495307

JUCEMA

CEnIMCO O REOISÍiO s 06l!2/2022 09!21 SOI No 20221a11143.
PROTOCOIO: 221a111,a1 DE 06/1,2/2022.
cóDt@ DE vBRrFrcÀçIo, 12tt55oo7so. cNp\, DÀ slDar 13a3a567000196.
lalil ! 2120r,1r,?289, COt( ElltToS DO REOISTRO 8, OL/Lz/2022-
üPt{E! tttrtcoxtrlucÀcoÉs LrDÀ

cÀBrag ÀtaDiÉ Dt t@tÀ!s PEilrnÀ
gtcBE?Átto- o!iÀ!

ffi . q,!..r!.cll.Dr,sov.b!
À v.litL.a!. <tc!r. it@wnto, .. 1.9r...o, tlc. su1êllo à .o@rovaÇão d. su. .ut.ntl'Id'dt nor !"P"ttvoá Po!t'tt'

lnÍomdo 3.ur r.Úp.ctlvor c&lgo. d' w€tlllcâçlo

IDENTI FICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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BALANçO PATRIMONIAL PROC N'

16
RUBRICA

Empresa: UPt{ET TELECOMUNICACOES LTDA
C.N.P.l. : 13.438.567/0001-96
Insc, Junta Comercial: 21201317249
Endereço: Av Professor -1oão Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - f4A, CEP 65272000

Balanço encerrado em: 3U1212022

classificação Descrição Saldo Atuàl
1

1,1

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.001

1.1,1.01.002

1.1.2

1.1.2.01

1.1.2.01.001

1,1.15

1.1.15.01

1.1.15.01.001

7,2

t,2,4

1,2,4.03

1,2,4.03.001

t.2.4.M
1.2.4.04.001

r.2.4.07
1.2.4.07.001

2

2-t
2.1.4

2.1.4.01

2.1.4.01.006

2,1.4

2,1,4,01

2.1.4.01.006

2.r.4
2.I.4.01

2.r.4.01.006

2.1.4.01.006

2-1

2.3.r

2,3.1.01

2,3.1.01,@1

2.3.5.01

2.3.5.01,001

529.6s3,91d
247.790,72d
119,@7,10d
119.47,$d

15.941,38d
103.7O5,72d

31.879,30d
31.879,30d
3l,.E79,3lrd
96.2ú,32d
96.264,32d
96.29,32d

281.863,19d
294.358,,10d

196.503,54d
196.503,54d
97.8s4,86d
97.854,86d
12.495,21ç
12.495,21c

529.653,91c
70.674,31c
62.786,93c
62.786,93c
62,786,93ç
6.211,18c
6.211,18c
6.211,18c
1.676,2k
!.676,20c

962,4ac
713,72c

458.979,60c
200.000,00c
200.000,00c
200.000,00c
258.979,60c
258.979,60c
258.979,60c

ATIVO
ATIVO CIRCUI,ANTE

DISPONÍVEL
CAüA

CADG GERAL

BANCO

CUENTES
OUPUCâTAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

ESÍOQUE
14ERCADORIA

MERCADORIA PARÂ PRESTAdO DE SERVIÇOS

ATNO NAO ORCULÂNTE

IMOBILIZADO
MAQUINAS, EQUIPÂMENTOS E FERRAM EI'ITAs

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRÂMENIAS
VEICI'LOS

VEICULOS
(-) DEPRECIACOES, AMORT E D(AUST ACIJMULADA

(-) DEPRECIACOES ACUMULADÂ

PASSIVO

PASSWO CIRCULANTE

FORN ECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

OBRIGAÇÕES TRIBI'IÁRIAS
II'IPOSTOS E CONTRIBUIÇÔES A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL

OBPJGAçõES TRABALHISTAS E PREVIDENCÍARIAS

OBRIGAçóESPREVIDENCIARIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER
pfiRJiaôNro úeurDo

CIPIIAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRÍTO

CAPTTAL SOCIAL

LUCROS OU PREJU2OS ACUMUTADOS

TUCROS OU PREJUíZOS AC1J I,IULADOS

LI,CROS AC1'MUTADOS

Dôtô do enceÍômento 3l/12/2022
valoÍ do ativo e do passivo: RS 529.653,91 (quinhentos e vinte nove mlt, seiscentos e crnquentô e três reais e floventa ê um centôvos)

Santa Luzia do Paruá - l4A, 3l de dezembro de 2022

Valdelíce Silva e Silva

Socio AdministÍador

CPF: 605.234.953-07

Ekton 8ãrbosà Pinheiro

Contador
CPF: 048.181.743-35

CRCIYA:01318150-1



DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Empresa: UPNEÍ TELECOUUÍ{ICACOES LTDA
C.N.P.l.: 13.438.567/0001-96
Insc. .lunta Comercial: 21201317289
Endereço: Âv Professor João Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Pàruá - I'14, CEP 65272000

)
..t

Do
RUARrcA

Conta De5crição 3111212022

(+) 010
010.02
010.02.01

Receita Bruta Operacional
Receita da Prestação de Serviços
Serviços Prestados no f4ercado Intemo

Custo Mercad./Serv,/Produtos vendidos
Olío dos Serviços Prestdos

Lucro Bruto

Despesas com Vendas
Fretes e CaÍretos
Publicidade
Materiais de Escritorio

Despesas Gerais
Àuguel
tionorarlos Crntabilidade
kovedor de Internet
Energia Eletrica, Agua e Esgoto
Telefone, Agua e Esgoto
Âlvarás e Uc€nciamentos
Ouüas Despesas

Res. Antes das Participações e Contrib

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Uouido do Exercicio

504.730,67
504.730,67
s04.730,67

45.977,23
45.9n,23

c) 020
020.01
020.01.05

070.02
070.02.01
070.02.02
070.02.03

(-) 040.01
040.01.02

(=) 030

(=) 060

(-) 070
070.01
070.01.01
070.01.02
070.01.03
070.01.04

151.419,20
r51.419,20

r$.436,17
21.816,00
13.200,00

105.993,.14
5.256,45
3.774,85
1.500,00
1.895,43

458.753,44

92.311,92

92.311,92

307.334,24

Despesas Operacionais
Despesas Administrabvas
Salarios e Ordenados
Pro l-ãbore
INSS
FGTS

215.022,32
46.444,23
26,743,98
14.544,00
3.016,73

15.141,92
5.047,31
2,523,65
7.570,96

070.03
070.03.01
070.03.02
070.03.03
070.03.04
070.03.05
070.03.06
070.03.07

(=) 110

(=) 150

(=) 200 92.311.,92
Data de Encenamentot 3111212022

Santa Luzia do Paruá - MÀ 31 de dezembro de 2022

Valdelace Silva e Silva

Sócio Administràdor

CPF: 605.234.953-07

Ekton 8àrbosê Pinheiro

Contador
CPF: 048.181.743-35
CRCIYA: 0131815G1

Página 2 de 4
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Deduções da Receita
Impostos Incidentes Sobre Vendas e Serviços
Simples Nacional

Receita Liquida
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COEFICIENTES DE ANALISES

Eltlgrcsar UPÍ{ET TELECOMUI{ICACOES ITDA
C.N.P.J.: 13.438.567/0001-96

Insc. Junta Comerdal: 21201317289
Endereço: Âv Professor João Moraes de Sousa, 20, Vila $nto Êstevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000
Realizado em 3'f de OezembÍo de 2022

"H*
RUARICA

Índice de Liquidez Geral

I.L.G. = Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 247 .790,72 + O,0O 3,51
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 70.674,31 + 0,00

indice de Liquldez CorÍente

I.L.C, = Ativo Circülante 247.790,72 3,51
Passivo Circulante 70.674,31

indicc de Llquidez Im€diata

I.L.I. = D!9pS!!vq 119.647,10 1,69
Passivo Circulante 70.674,31

indice dê solvência Geral

Ativo 529.6s3,91 7,49
I.S,G. = Passivo Circulante r Passivo Não-Circulante 70.674,31 + 0,00

Indice de Giro do Ativo

l.G.A. = Receita de Vendas 504.730 67 0,95
Ativo s29.6s3,91

Margem Líquida

t4.1. = Lucro/Prejuízo úquido 92.311,92 0,18
Receita Líquida de Vendas 5M.730,67

Rentabilidade do Ativo

R,A. = Lucro/Prejuízo do Exercício 92.311,92 0,17
Ativo 529.653,91

Valdelice Silva e Silva

Sócio Administrador

CPFr 605.234.953-07

Ekton Barbosa Pinheiro

Contador

CPF: 048.181.743-35

CRCMA: 01318150-1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão ê Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

04818174335 EKTON BARBOSA PINHEIRO

00523495307 VALDELICE SILVA E SILVA

JUCEMA

CERTIFICo O REOISTRO EL LT/02/2027 12:36 soB Nq 20230245425,
PRdIoCOLo! 210235i25 DB L7 /02/2027.
cóDr@ DE vERrprcÀçIo: 1230231115a. cmJ DÀ SEDE! 13a38567000196.
taIR!! 2120131?289. corí IIEI?OS Do RBCISaiO aI(, L1/02/2021.
úDAEI tEtECOtt larcÀcoBs r'DÀ

cÀaroa xaDiÉ Dt roiÀta PtrErS,t
glcilrÁEo-o!iÀt.

rw, cpr...t.ctl.!., gov.br

^ 
e.ltdàd. d..r. d@nro, .. lúprê..o, ficr.uJ.iro À.dprovaçào <L r!. ôut.ntt.ld.d. nos ...p.ctlvô. portà1.,

tnlolr@dô á.!. r..e.ctivo. c&lqo. dG eêti!i..çrô.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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BALANçO PATRIMONIAL

Empr€sa: UPHET TELECOMUNICACOES LTDA
C.N.P.l.: 13.438.567/0001-96
Insc. lunta Comercial: 2L201317 289
Endereço: Av Professor João Moraes de Sousa, 20, Vila Sãnto Estevão, Santa Luzia do Paruá - t'lA, CEP 65272000

Ealanço encenado em: 3111212022

\.)tl
2Jo

PAG N"

6G iA.0
*ffi*
RUBRICA

classificação Descrição Sàldo Atual
t
1,1

1, !,1
1.1,1.01

1.1.1.01.001

1.1.1,01.002

1.1.2

1.1.2,01

1,1.2.01.001

1.1.15

1.1.15.01

1.1.15.01,001

L.Z

r.2.4

1.2.4.03

1.2.4,03,001

1.2.4.M

1.2.4,04,001

t.2.4.07

1.2.4.07,001

2

2-l
2.t.4
2.1.4.01

2.1,4.01.006

2.1.4

2.r.4.01

2.1,4.01.006

2.1.4.01

2.r.4,01,006

2,1.4.01.006

2.3.1

2.3.1.01

2,3.1.01.001

2,3.5

2.3.5.01

2.3.5.01.001

529.653,91d
247.790,72d
119.647,10d
119.647,10d

15.941,38d
103.705,72d
31.879,30d
31.879,30d
31.879,30d
96.264,32d
96,264,32d
96.264,32d

281.863,19d
294.3fi,44d
196.503,54d
196.503,54d
97.854,86d
97,854,86d
12.495,21.c
12.495,21c

529.653,91c
10.674,31c
62.786,93c
62.786,93ç
62.7a6,93c
6.21r,18c
6.211,18c
6.2U,18c
1.676,20.
r.676,20c

962,48c
7t3,72c

458.979,60c
200.000,00c
200.000,00c
200.000,00c
258.979,60c
258.979,60c
258.979,60c

ATIVO
ATNO CIRCULANTE

orspor'rÍvrl
CADG

CAIXA GERAL

EANCO

CUENTES
DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

ESTOQUE

MERCÁDORIA

MERCADoRIA PARA pREsrAdo DE sERvÍÇos
ATIVO NAO ORCULANTE

IT'IOBILIZADO
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

VEICULOS

VEIGJLOS

C) OEPRECIACOES, AMORT E E(AUST ACUMUI-ÂDA

C) DEPRECIACOES ACUMULADA

PASSIVO
PÀSSNO CIRCULANTE

FORN ECTDORES

FORNECEDORES NAOONAIS
FORNECEDORES DIVERSOS

osucÂçÕrs rRraurÁRrAs
rMposros E coNTRraurçôrs l nrcourn

SIMPLES NACIONAL

oaucnçôrs rnnar-HrÍAs E eREvTDENcTARIAs

oBRIGAçÔESPREvIDENCIARIAS
INSS A RECOTÍER
FGTS A RECOLHER

eernrmôrro úqutoo
CÁPITAL SOCIAL

CÂPITAL SUBSCRITO

CAPTTAL SOCIAL

ucnos ou pnr:uizos AcuMUr.ADos
Lucnos ou pnr:uhos Ac1, i4uLADos

LUCROS ACUMUTADOS

Dab do enceÍamento 3U142022

valor do ôtivo e do passivo: R$ 529.653,91 (quinhentos ê vinte nove mii, sêiscentos e cinquenta e três reôis ê noventa e um centàvos)

Valdelice Silva e Silva

Sócio Administrador

CPF:605.234.953-07

Santa Luzia do Paruá - líÀ 11 de dezembro de 2022

Ekton Barbosa Pinheiro

Contador
CPF: 048-181-743-35

CRCl,lA: 01318150-1
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DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Empresa: UPNET TELECOMUIIICACOES LÍDA
C.N.P.l.: 13.438.567/0001-96
Insc. Junla Comerciàli 212013L7289
Endereço: Âv Professor João Moraes de Sousa, 20, Vila Sãnto Estevão, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP 65272000

)

RUARICA

',t
.l.)

Conta Descrição 31t12t2022

(+) 010
010.02
010.02.01

(-) 020
020.01
020.01.05

(=) 030

Receita Bruta Operacional
Receita da Prestação de serviços
Serviços Prestados no Mercado Intemo

Deduções da Receita
lmpostos Incidentes Sobre Vendas e Serviços
Simples Nacional

Receita úquida

Custo l"lercad./Serv./Produtos Vendidos
Custo dos Serviços Prestdos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Desp€sas Adminisbativas
Salarios e Ordenôdos
Pro Labore
INSS
FGTS

Despesas com Vendas
Frctes e Carretos
Publicidade
Materiais de Esçritorio

Despesas Gerais
Àuguel
Honorarios Contabilidade
Provedor de Internet
Energia Eletsica, Agua e Esgoto
Telefone, Âgua e Esgoto
Alvarás e Ucenciamentos
Oubas Despesas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

504.730,67
504.730,67
504.730,67

45.977,23
45.977,23
45.977,23

G) 040.01
040.01.02

307.334,24

21s.022,32
46.444,23
26.743,98
14.5.14,00
3.016,73
2.139,52

15.r41,92
5.047,31
2.523,65
7.570,96

153.436,17
21.816,00
13.200,00

105.993,44
5.256,45
3.774,85
1.500,00
1.895,43

(=) 060

c) 070
070.01
070.01.01
070.01.02
070.01.03
070.01.04

070.02
070.02.01
070.02.02
070.02.03

070.03
070.03.01
070.03.02
070.03.03
070.03.04
070.03.05
070.03.06
070.03.07

(=) 110

(=) 1s0

92.311,92

92.31r,92

(=) 200 Resultado Lhuido do Exercicio
Data de Encerramentot 3U1212022

Santa Luzia do Paruá - MA,31 de dezembro de 2022

Valdelice Silva e Silva

Sócio Administsador

CPF: 605.234.953-07

Ekton Barbosa Pinhelro

Contador
CPF:048.181.743-35
CRCMA: 01318150-1

rÊtcnN,êv I i À/.J
PROC NO

r§

458.753,44

151.419,20
151.419,20

92.311.92
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COEFICIENTES DE ANALISES

Empresa: UPNETTELECOMUÍ{ICÂCOES LTDA
C.N.P.J.: 13.438.567/0001-96

Insc, Junta Comercial: 2L2013fi2A9
Endereço: Av Professor loão Moraes de Sousa, 20, Vila Santo Estevão, Santa Luzia do Paruá - l4A, CEP 65272000
Realizado em 3'l d6 Dezembro de 2022

o
PAG NOr]Í]1.\^,i!l2lÂlb!-

PROC N"
11à

RUBRICA

Indice de Llquidez Geral

I.L.G. = Âtjvo Circulante + Realizável Longo Prazo 247.790,72 + O,0O 3,51

Passivo Circulante + Passivo N ante 70.674,31 + 0,00

@
I.t.C. = Aüvo Circulante 247.790,72 3,51

Passivo Circulante 70.674,31

Indice de Liquidez Imediata

I.L.I. = Disponível 119.647,10 1,69

Passivo Circulante 70.674,31

indice de Solvência Geral

Ativo 529.653,91 7,49

I.S.G. = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 70.674,31 + 0,00

M
I.G.A. = Receita de vendas 0.9s

529.653,91

Margem Líquida

Luco/Prejuízo üquido 92.311,92 0,18

Recetta Lrquroa de Vcldas 504.730,bl

Rentabilidade do ativo

R.A. = Lucro/Prejuízo do Exercício 92.31t,92 0,17

Ativo 529.653,91

valdelice Silva e Silva

Sócio Administrador

CPF: 605.234.953-07

Ekton Baóosa Pinheiro

Contado.

CPF: 048.181.743-35

CRCIíA: 0131815G1

I
I

504.730,67
Ativo
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-lzaoASSINATURA ELETRÔNICA

RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa UPNET TELECOMUNICACOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

04818174335 EKTON BARBOSA PINHEIRO

VALDELICE SILVA E SILVA60523495307

JUCEMA

CERTIEICO O f,EOr§ÍRO Ex 17102/2023 12:38 608 N" 2023O2a5425,

'ROIOCOLO. 
230215425 DE L7 /O2/2023.

cóDrco DE i'EnrtrcÀçlo, 12302113154. csDJ DÀ saDE! 13a!8567000196.
NrRt. 212013172A9. COta EIEITOS DO REOTSTRO Evt 7,7/0212023.
ÚPNET TEIECOXI'NICÀCOE§ LTDÀ

cllrog l{Dú D! r@tlt! rtxttrl
gtciltíÀro -olrÀú

VE. q,r...!.c11,D.gov,br
À vnlla.dê d.6E. delenEo, E. t!p!.r.o. fÍcá sul.lto à .dprov.Çr. dê su. .uiêntlcldàd. noa !..p.cttvo. poÊàiE

tnlomndo 6.u6 !.Bp.ctlvo! .ód19os d. v.llllcàçlo-

^.84G- lf
hi^ \ Á,rl

PROC N"

lt§

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTTAçÃO
PESSOA JURIDICÂ

Lei Fedêral No 5194 de 24 de Oêzêmbro dê 1966
CREA-MA No 88046a/ 2023

E-ínissáot 23/O212023
Vàllóadet 2AlO2/ 2023

Chave: wD11WConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CÉRTIFICAMOS quo a Empíosâ moncionada onconlÍa-se íêgistradâ n6st6 Conselho. nos Termo6 dâ L€i 5.194/66, conÍorme os dados lmpressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, âlnda, qu€ alé a presente data, a r€forlda pêssoa juídica ê seu(s) íesponsávêl(ls) tácnico(s) ssulo qult€§ com suas
aouidades € demais obrigaçÕ€s iunlo ao Consslho Regional de Engsnharia e Agronomia do Mêranháo - CREA-MA, eslândo habllllâdâ a êr€rcôí suas
atividâdes, cirqrnscíita à(s) aGbulÉo(çõês) dô s€u(s) rcsponsáv€l(veis) tácnico(s).

_ lnterôssado(a)

RUBRICA

obje vo sociar: sÊRvrqos oE coMUNlcAÇÀo MULÍ V|D|A ? scM, cotvÊRcto VAREJ|STA ESPEctALtzAoo oE EoutPAMENTos E

SUPRIMENTOS DE INFORMÂTICA, COMÊRCIO VAREJISÍA DÊ ÂRÍIGOS DE PAPELARIA, PROVEOORES OE ACESSO ÀS REDES OE
COMUNICAçÔES, PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROÍOCOLO INTERNET ? VOIP, OUTRAS ATIVIOAOES DE ÍELECOMUNICAÇOES NÃO
ESPECIFICADAS ANTÊRIORMENÍE (REVENOEDOR OE OUTORGA DE SERVIÇO OE TELECOMUNICAçÁO). CONSULTORIA EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÁO. SALAS DE ÂCESSO À INTERNET. EXPLORAÇÀO DE JOGOS ELEÍRÔNICOS RECREAÍIVOS, REPARAÇÀO E

MÂNUTENÇÁO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAIVENÍOS PERIFÉRICOS

Resrrrçô€s Reraüvas ao objetivo sociali EMPRESA HAaILITADA PARÂ ATUAR SOMENTE NA ÁREA OA ENGENHARTA ELÉÍRICA, NO ÂMB|ÍO
DAS AÍRtBUlçÔES OO SEU RESPONSÁVEL TÉCNlCO.

Endê€ç! Mat z: AVENToA PRoFESSoR JoÂo MoRÂes DE sousA, 20, vtLA sANTo ESTEVÂo. SANTA LUztA Do PARUÀ, r\.4A, 65272000

Tipo de Rêgistro: R€gislío Doíiniüvo de Emprosâ

Dara lniciâl: 12]032018

Oate Final: lndefinido

RsgislÍo Rogional: 0000538883DDIV4

CERTIOÃO OE REGISTRO E QUITAÇÁO PESSOA JURIDICA

lníormácões / Noles

- A câpacldede tócnlco+rollarlon6l da amprela á comp.ovada pelo coniunlo dos aceÍvo! iócnlcos do! proílsllonals conslantos de ssu

- A ceÍtldáo tevê 3uâ valldáde roduzlcla 6m viÍludê do vonclmênto do EOLETO do ANUIDAOE om Aberlo 8304265959. Datâ do venclmento do
boleto: 24rc212023

- Eslâ certldão perdôíá a valldado, caso ocoría qualquor alteíação posto.ior dos ôl6m6nlos cadastrais nêla conlidos

- 

Últlma Anuldado Pãla
Ano:2018 (1/1)

Pârcalamsnlo Ano: 2022 Quanlklâdê de Pârcêlâs Pagas: Y6

- 

Autoa do lnrraçáo

Nada consla
RGmnsávels Tócnicos

ProÍissional: DANIEL AGUIAR SILVEIRA

RegisÍor 1120285089

CPFr053."'."157
Oalâ lítlcio,23IOZ2O23

Date Fim: lndeínido

Data Fim d€ conlrato: 20/022026

Títulos do Píofi ssional:

ENGENHÉIRO ELETRICISTA

Alrlbulç3o: Arllgos.S e I da resolucao 218 73

Tlpo dô Rosponsabllidad6: RÊSPONSÂVEL TÉCNICO

A âulênüGd'rr. dâ.ia Cerli{lo podô s.. ve.ifrédà 6: htFsJ/dE@.sii6c...{i.br/pJuico/, co.n a ch€w: wOl1W
lmpresso emr 241021023 à!'16:19$0 pd: ádãpt ip: 200.25,37.76

EmpÍ€sâ: UPNETÍELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ: 13.438.567/0001 -96

Regislío: 0005386559

Cât€goriâ:lvetriz

Capital Social: R$ 200.000,00

oata do capitat: 30/11/2022

Faixat 2

N"

_ Sóclos

Sócio:VALDELICE SILVA E SILVA

CPFr605."'."'47
FunÉo: SÔCtA AOMTNTSTRADORA



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secrelaria Especial da MicÍo e Pequena Empresa
Departamento de Registro EmpÍesarial e lntegÍação

cERrr!Íco t ÀmlxaarcÀÇIo d t7/02/2021 11:53 soa N' 2021023aL17.
pnorocoÍ,o' 2302t!1a7 DB r6/02/202a. cóDrco DB v8itttcÀçÍo!
12!02!08815. NIEA: 212013U289.
rrPúRt tEr.tcotat lltcÀclEs Í.mÀ
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JUCEMA

RUBRICA

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caraclerísticas abaixo,
conÍerido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n' 12302308835 em
1710212023, protocolo 230233147. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e
informar o código de verificação.

UPNET TELECOMUNICACOES LTDA

13438567000196

Ivl u n íc ipio : Santa Luzia do Paruá

01t0112022 - 31t122022

EKTON BAHBOSA PINHEIRO

VALDELICE SILVA E SILVA

JUCEMA
t!,oRllacro ERÀtfDEs !Íato

REsPoÍ6Áv!! r!!À ÀsrBllrcàÇÃo
aro Liía, L7 /02/2023

.Dp!...f rc11.u. gov.b!

A validade desr. d@rento, s6 imprcsêo, ncá sulorlo tomp.ovaô Oe sua auunuaaaae ne rBpeliv6 ponâls,

lnÍo.mâôóo sâu€ rsÊp€clsos.tgos do vodfieÀ.

Nome Empresarial:

Número de Registro: 21201317289

CNPJ:

DIÁRIO

4

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

M401318504818174335

60523495307

ü

ldentiÍicação de Livro Digital

Assinante(s) CRC/OAB



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

21201317289

13438567000196

Santa Luzia do Paruá

UCEMA,c
/a
iÉ

PAG. N'
C(\1§1

iff*oo
RUBRICA

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DrcrrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por FloÍencio Brandes Neto, sob a autenticidade n' 12302308835 em
1710212023, protocolo 230233147. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do Empreendedor (http://www.empresaíacil.ma.qov.bô e
informar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial: UPNET TELECOIV.IUNICACOES LTDA

Número de Registro:

CNPJ:

Ívlunícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem

Período de Escrituração:

DrÁRro

4

01 to1 t2022 - 31t1212022

04818174335

60523495307

EKTON BARBOSA PINHEIRO MA013185

VALDELICE SILVA E SILVA

clRrrlrc! À ÀsrErrrcÀçIo d a7/02/2.021 urta soB x' 202!02!31a7.
pEorocoÍ.o! 2302331{7 DE L6/02/2023. C6DrsO D! VlrrrrCÀçIO!
12302308835. lrtal: 212013U28r.
t ElaRr lll,lcllalrlatc.tcols Í.ÍDÀ

JUCE},IA
lr,oBllfcro EiÀrIDEs xrN,

REsDolasÁvEÍ. r!Í,À Àm4llrcÀçÃo
alo Loía, L1/02/2023

@D!...f.c11.E,gov.b!
a validade d6§!a do.üm€n!o, 3€ imprcE o, fÉ !úlsto to.nprcváô do su âulontcidads no3 r..P.clivor porisis,

inlorumlo 3@ Esp.diB c0goô do v.íiÍcaÀ.

ü

ldentiÍicação de Empresa

ldentiÍicação de Livro Digital

Assinante(s) Nome CRC/OAB
-------t


